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as funções de Membro cio Conselho Superior da Magistra-
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Decreto Presidencial n0  9/92: 
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Lei a0  61/IVI92: 
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1993. 
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Elegendo o cidadão Raúl Querido Varela para o cargo de -Juiz cio 
Supremo Tribunal de Justiça. 
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Elegendo os cidadões que indica corno membros do Conselho Su-
perior da Magistratura. 
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Elegendo os cidadãos que indica como merabros cio Conselho da 

Repciblica. 
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Api-ova o Regulamento do imposto Industrial.. 

Decreto-Lei n0  148/92: 

Fixa o prazo a cicie se refere o n" 3 do artigo 450  das Bases Gerais 

das Empresas Põblicas, aprovadas pela Lei n"63/111/89, de 30 

de Dezembro. 

Decreto-Lei n"149/92: 

Extingue o joro ai 'Voz cli Povo.', criado pelo Decreto n" 165/90, de 

22 de.  Dezembro. 

Decreto-Lei n° 150/92: 

Aprova o modelo a que devem obedecer os carimbos e OS selos 

brancos u tilizados na Aclnii nisti-ação. 

Decreto Regulamentar n0  151/92: 

Revê o artigo 3" cio Decreto n' 88/89, cio 24 de Novembro. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n° 7/92 

Usando cia competência con feri da pela al ínea m ) do 
ni 1 cio artigo 147v da Constituição, o Presidente cia Fie-
pública decreta o segunde: 

Artigo li É nomeado o Dr. Õscar Alexandre Silva 
Gornes. Magistrado .Judicial, para exercer as funções 
de Juiz cio Supremo Tribunal de Justiça. 

Art. 2° O presente decreto presidencial entra imedia-
tamente em vigor. 

Pu b li q ii e - se. 

Palácio cia Presiciincia cia República, 23 de Dezem 
bro de 1992. 

O Presidente cia Repiíl)l ica, ANTONI O MANUEL  
MASCARENIIAS COM ES MONTEI R(). 

Decreto Presidencial ii°  8/92 

Usando cia competincia confericia pela alinea a) cio 
n' 1 cio artigo 147° da Constituição, o Presidente da Re-
pública decreta o seguinte: 

Artigo 1° São nomeados os cidadãos adiante indica-
cios, para exercerem as Ou n ções de Membro cio 
Conselho Superior cie Magistratura: 

Eduardo Alberto Comes Rodrigues: 

h) Vera \Jalen ti na Benrós de i\le lo Duarte i\i ar-
tin s. 

Art. 2°  O presente ciecret o presidenci ai entra inied ia 
lamente em vigor. 

Publique-se. 

Palácio cia Presidência da Repúl)lica, 23 de I)ezeni 
hro cli' 1992. 

O ['residente cia República. ANTÕN I( ) .'\IAN EI 
MASCARENHAS COM ES MONTEIRO.  W). 

Decreto Presidencial n° 9/92 

Usando cia competência conferida pela alinea j) cio n 
1 do artigo 147 da ('onst ii uição, o PrescIeote cia Fiopti 
Ma decreta o segui ni e: 

A(tigo 1° São nomeado,, os ciciaciao. ad i ante iiciii 
cios. para exercerem as f'unçõe de Meiiihro dli) 
Conselho cia República 

(1) Arniincio (regorio Ferreira, 4 unior: 

Jose Maria i\lontc'i ro Semedo. 

AM 2 ( ) presente decreto presidencial eni ra i media 
tarnc'nte em vigor. 

Publique-se. 

Palácio cia Presidência da Repcíbl iva, 23 de Deze rii-
bro de 1992. 

O I'resiciente da República, ANTON I( ) I\IAN I1EL 
MASCARENHAS COM ES MONTEI El). 

ASSEM131,EIA NACIONAL 

Lei n° 6IíIV/92 

( 14 , 30 I I)z'mhi', 

Orçamento do Estado 

A Assembleia Na c ional decreta nos tenros cia ai nica 
a) cio artigo 189°  cia Constituição, o seguinte: 

('APÍTtJLO 1 

Aprovação do Orçamento 

JH'OVkÇ''1() 

São aprovados pela presente Lei: ei: 

(1) o ( )rçainento cio Estado pala 1993, coio4ante 
cios iiiiipiis i a iii 

1)) () montante lohal (11' 270000 contos a distri-
buir pelos M unicipios atraves cio Fundo de 
Apoio Fi-nanceiro aos Municípios: 

ii O I'rogr'inii cio Investimentos,  para o men1u 
ano. constante cio riiapa IV. 

(\I'Í'1'1'I() II 

Recursos humanos 

.\r11g 2 - 

Polít i('il (I( POSS,)tI fl AdfflilllStl'.kç'.I() Pública 

Durante O ano de 1993 ficam coiigelacias, qual-
quer que seja a forma de provimento, as acirnissões de 
pessoal 11,1 achninsiraçao publica, serviços autónomos 
e I)i''Oiis colect 1- V14 (lo direi) o 1)01)11(0. 

2 Não -e cncont ram abrangidos pelo numero 1 
deste ;li-ti-"o o pessoal (llrigelit(', o pessoal de chefia, o 
pessoal ciiiii formação lecnici de ii t\'e] médio e supe- 
rior, o Igc'nte (Ia policia judiciária, o pessoal técnico 
de saucie, o pessoal docente e o pessoal contratado lo-
caimento pelas r1noe dlq)loniiíticas e consulares no 
('Xl ir i o r. 

3 Não se ('ncontlari) iinc1a abrangidos pelo n' 1 
ciete ar) go () a'so;ii teciiico pl'oflssional cio primeiro 
nivel, o v(,rifwadores aduaneiros, os agen- 
tes cia Cuarciii I"i°caf e o, agentes cia Policia de Ordem 
Publ ica. 

1 - A admis-.ao referida no numero anterior deve 
ser autorizada por despacho conjunto do Ministro Aci-
uni o da Admi n istração Publica e Assuntos Parlamen-
tares c' do Secretario cie Estado cias Finanças. 

5 - O recrutamento de pessoal que não esteja pie-
visto nos liunicios anteriores lar-se-à mediante o re-
curso a0.11 uist rumeM) os cli' lnohilidiadic- interna. 

ti - ToAm os serviço,, clii idiiiiiriistração pública, au-
tarquias locais, institutos pcdilic'o- e pc'-soils colectivas 
cli' direito publico, (i everão comunicar trnnestraimente 
ao Banco cio l)acio dos Recursos liu manos cia I)irec- 
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çõo-Geral da Administraçõo Publica, qualquer altera-
ção que ocorra rei (itt 'a nie ii te ao pessoa l (10 q mi dro ou 
fora do quadro, identificando se aqueles que, 1)01' qual-
quer motivo, (leixarani de prestar serviçoluiquele pe-
ríodo. 

7- A 1)1 recçõo Geral da Ad m n st rtiçõi> Publica deve-
ra comunicar, obrigatoriamente. à Direcção Geral do 
Orçamento as alterações que, em coiisequencia do refe-
rido no número anterior, ocorrerem no q adro de pes-
soal dos respectivos serviços. 

R- Fica o Governo autorizado a legislar sobre os me-
can iSlilOs de clescongestion ti inento da íu!içtio publica, 
por in iciativa da administração Ou do trabalhador, me-
diante a alt eraçõo cio si st e tua de licenças, o pagamento 
de indemnizações e a alieraçõo do regime de aposenta -

ção. 

9- Fica o Governo autorizado a legislar em niateriti 
de efectivos militares, no sentido de acelerar o ritmo de 
passagen s i situação de reserva e de reforma. 

CAITITT1,0 III 

Sistema Fiscal 

tI 

Cobra liça 

1 - Fica o Governo autorizado a cobrar as contribui-
ções e impostos constantes dos regula meti tos e (ie rilti is 
legislaçõo tributaria, com as subsequentes niochlici 
ções e nu diplomas complenueii tti res em vi,, or e tinida  de 
acordo cor)) as altera- ções previstas na presente Lei. 

2 - ( ) Governo prosseguirá com as niedidtis necessti 
rias ao rigoroso controlo de gestão das receitas de todos 
os serviços de acinuin istrtiçõo, inclui ido (is que se de-
signen) por Instituto, Coí're. Gabinete ou (omi ssão, de 
modo ti garantir o respeito pelas regras da unidade, (iti 
liii iverstilidade e cio orçamento bruto. 

\i'l i go 1 

Impostos directos 

1 Fica o Governo autorizado ti htii'nioniztir os re- 
gulanientos da Contribuição Predial, I11)P)isti)  1 ndus 
Dm1, Imposto Profissional e Imposto Complenientar 
com o ('odigo Geral Triliuttirio (, com o ('ochgo (iO Pro-
cesso 'I'riliittario 

2 - ( ) corpo cio artigo 4'' do regulamento do Imposto 
Profi s51011 ai. passa a ter a seguinte redacção: 

As taxas do Imposto Profissional são as suauá"es ti 
incidir sobre ti remuneração 

1)111.11 01) II) (' rio r 11 ...........................120.000$  

(051.000$ 7 

Au...... ......... ....................................  1)) . 1.200.000$ 

12 Ao' ...................................................1.50)).00))$ 

o ........................................1.so)),I)O()$ itt 

Artigo 5 

1 in nn. (I(' ('Xi"O kfl(' ia 

1 O) ri" 5 cio Artigo 2''. do regultlmentc) do Imposto 
Profissional passa ti ter ti segunite redacçtio: 

Os contribuintes cujas remunerações sejam iguais 
ou inferiores. em cada ano, a 120.000$00, quer elas 
provenha m de rendi nientos certos ou acidentais, quer 
de gratificações de outra natureza. Porém, se as remu-
nerações excederem o limite cia isenção, sobre todas 
elas recairá o im posto. mio podendo a importância 
deste ser superior ao excedente.' 

2 - E revogado o § 3'. cio Artigo 1. cio regulamento 
cio Im posto Proíi Ssiol) ai, aprovado pelo diploma legisla-
tivo n15,13 de 12 de Abril de 1963. 

\t'I.igo 6' 

PROFISSIONAIS LIBERAIS 

A ttilulti das proÍissões exercidas por conta própria, ti 
que sere Lre o ti rt". 1" ti lineti h cio regulamento (10 1111-
posto Profissional passa a ser ti seguintet 

II............' 

.\ roo". .1l1i1lI1;) o WUMUOS 

11 lo 

1 l-i'r)('r)lo'uos Z I g,  1.o I i olHo' 340.000$00 15 

15 

1.tl5ilvio1itti( 1))) EIg'0F1'it1)". 

1.2 ,\nIljo(i ................................340.000$)))) 

I('ylli))," Agtoiio' .... . ................... 5 

2 Ar0loi'i, (II  

..tt'10.000$0() 

CO "1101 

1' tJ00

I)

ti 2.1.Atqniteoto" i11tii'i 440.000$00 20 

2.2-F3igoiihoiio. Etig''o iec ... 440.000$0) 20 

lopog)'i) los (' 

('ooi ?'110,ro- 1 'ivi ....................... 290.O()0$0O 15 

)1)4I)) .,oi))?u'. (O??) 

iOto)p?i» 1011)015, 
1), O 

1 1-I'iriiot,',, i')Oli100s. 1)(00?))- 

O Ou tro, ............. .. ........ 1)) 

li lOs .Nlisiioo..... 
1)) li,' 3(1('Vj )IO ............................22)).000$00 

.... 

. 2'iO.0))O$O)) 

2204000$00  10 

1'(li)1OIl1I51il,i. ('),iluillli',i,)s 1 

ow 

• 1. iiirii ii O-) 1 ('on.0 lLolt' 

411.000$00 20 

19.('onihjlj'.ti' iioo-d11 livioo 310.000$00 IS 

5 Eriletrn000s. Po'ti"i ri' o ( )iitriis 
11(11 i) O' 

5 1.E?1I(i'fll('jrlo. i'i'iiOi(i')tp('Uti) 
15 

S.2.rti'iro, I)o'iioi,is e ()oiro i'o 220.000$00 10 

(i,)S0gISi ...................................290.000$00 

000$00 20 

)i.2.( 'ii 5) iii iri's .i)OlI j(0 0).) 15 

6.1.Alvigolio ............................ .140 

140000$00 20 

ti tt.5ii1 Cli 0 bios ...........................290.000$00 15 
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I'ioí._cu.. 1(1,0 tIni r.tç,ti 

7 - I\ledien. Ilsicol000s Ssiologn.. 

7.1-Medico., (1iiiict (eal ou 
Deuuti sios . :«;0.0o0$00  15 

7.2-Medicos de Especiuuiiduude . 440M00$0O 2)) 

7.3-Medicos Veteriruuuu-iu,n . 440.000$00 15 

7.4 -F'sucoligos e Socio]ogos . :000$00 1 

5 Exdicdoies 

5. 1-ExHicuu 1 uuu'es de (rloll)(t . 220.000000 1)) 

.2-Nlesi ri (11 [)es})Ou1O-i iii ()íu- 

(•ios . 220,000$00 10 

9- ()utruus I)olissõus Libereis 

9.1 f)epch1ntc's (.)f11ciui0 . 4•I0.000$0)) 20 

9.2-(ritsiuunistas . 220.000$00 10 

9.3-Àul111inistu- rhures iii luCulo ... . 220.000$00 10 

9.-1-1'rcuurticlou-es . 220.000$0)) 10 

9.-i)tucIiIogt-tuids, C). Iuif0u-uuuoittu 200.000$00  10 

9.)i-Ouuuos (,/(uuursuu uuIl. Iecuuit-o 200.000$00  10 

Arog 7 

Imposto Co IrIJ)I ernenlai 

1 O artigo 10%) regulamento do I mposto  Comple- 
mentar sobre os rendimentos, ai) ovado pelo Diploma 
Legislativo n5. 1515 de 12 de -Junho de 196:». iai a 
ter a seguinte redacção: 

As pessoas singu]ares que possuam reiidiineiiios 
enqUadul\'(ls nas categoi- ia cio 1(11(11 nientos previstos 
tio no artigo 2t deste diploma. COTO a redacçdo dada 
pelo 1), li. iP 35/92, de 16 de Abril sdo oi)rigadas a apre-
sentar durante o nis de \larço. a (ie(laraçdo modelo 
112 a que se refere a aboca /1) (to o°. 1 (lo artigo 1  (lo di-
ploma legal atri s referido. 

Se o contribuinte trabalhar para unia única enti-
dade patronal, sendo único titular de rendi ment os, 
pode a declaração modelo 112 ser entregue, e compro-
vada pela en ti dado patronal conj u n t amei te com o ex - 
tracto modelo 113, referido na alinea cl do o. 1 cio artigo 
4 do 1). L. n° 35/92 de 16 de Abril. 

Sito dispensados do cumprimento desta oln'igaçdo 
os contribuintes que, no ano anterior ao da apresenta-
ção cia dec'laraçdo, não tenham obtido reiidi iiontoí. de 
trabalho superiores aos valores do niiiliiilo de cx istemi 
eia referi dos no artigo 5 

 deste regulamen to. 

A declaração modelo 112 podera ser eu t '('go ( du-

rante o três de Fevereiro quando se von qiie o direito 
ao reembolso, em virtude (ias rei ençoes mensais efec-
tuadas no ano anterior e desde que o contribuinte laça 
prova por documento passado pelo eni idade patronal 
cio montante dessas reI n çdes. 

A dleclaraçto reler cia no uiulliero anteriol,  sem 
apresentada, em duplicado, ria repartiçúo cio ti nauiças, 
(Ia área (10 domicilio fiscal do contribuinte ou ia repar-
tição cio finanças cia Praia, nos casos reler dos tio ii 5 
do art/ S do 1). L. n°. 31/92. (li' 16 de Abri], ()0iiit0 aos 
não residentes. 

A repartição cie íIm)1m1ças conlpetente. depois de ve-
rificados os requisitos loi'mnais cia dec laração 010(1(10 
112, devolverá ao contribuinte um exemplar devida-
mente autenticado (lu(!,  para todos os efeitos legais, 
será prova bastante cicis rendi nientos auferidos  tia-
cjue!e ano, dispensando-se a certidão narrativa, nos 
casos julgados necessários. —  

2 - E revogado o o. 2 cio artigo 30, 
cio regulamento 

cio Imposto ( 'Omnplei)leiitlr. coni a redacção dada pelo 

Decreto-Lei o''. 35/92 cio 16 cio Abri]. 

3 - E revogado o § 2. (lo  04  cio artigo 
40, 

 cio regula-
mento cic Imposto ('oniplemeni ar, como a redacção dada 
pelo Decreto Lei ti'' 35'92, de 16 cio Abril. 

4 - São revogados os artigos li. e 12. do regula-
niento cio Imposto Complementar, aprovado pelo Di-
ploma legislativo ii" 1545 de 12 de -Junho cie 1963. 

5 - ( ) n°  6 cio artigo  3` cio i'egu la nien lo cio imposto 
Complemiientar, com a redacção dada pelo Decreto- › 
n°  15/92. (lo 16 cio Abri], passa a ter a seguinte reclac-
ça o: 

as pensões do retorni a ou aposentação de valor i níe-
r'ior a 96)) contos 

6 - () n 3 cio artigo 35  do D.L. n° 35/92, cio 16 de 
Abril, passa a ter a seguinte redacção: 

(j) a parto de •Janeiro de 19935  05 contm'ibuiites 
sujeito', a i niposto industrial, bem conio as 
entidades isentas, Os serviços clii Estado, au-
tai'quils locais (' seus om'gilmlisnios anidi que 

piui'5o0ali/,ldOs e as pessoas colectivas de uti 
idade pública adnimn istrativa, que pim 

ou ponha fil a disposição 1(11(1 111(11  tos de tra-
balho dependente 1)0 independente ou de 

prestação (ie serviços, devc'rào, 110 momento 

do seu pagamento ou (lii sua colocação a (tis - 
posição, i'i'ti'm' o imposto coiiipleineiitai' de 
acordo como a tabela referida mio n° 5 (leste ar- 
tigo. 

a obrigação reli'r da mio o umiiei'o anterior õ eX- 
tensivel aos om'gammlisuiios imitem'miaciomiais, re -
lativamente ao pessoal não abramigiclo pelo 
regi iio' de isenção. 

,\u-c igo 5" 

it'I.'nç-io na fonte 

Imposto ( 'oniplenientam' e retido mia fonte, a parto' 

li  da 1101 lO cio 1993,  de acordo  com o n°  5 cio artigo 3-
o Decret 0-1 /9 ai mi 152 de 16 de Abril, c ue passa a ter

. 
 

li s('gu luiti' m'edacç'ão: 

11 
O imposto a deduziu' será calculado cie harmnomna 

com a tabela segu imite: 

Liu iii' j  tu ' o de o O 'o 
1. 1110)1 iii) ruiu : 

I'i'eo1.uÇus's du' 

Se 'e icui o 

1guu ti 0 11 

1 uif'u'iu' ,u 2.0005 II 

0011.000$ :1 

Al. e1. 20011001.4) '1 Quiiiquuu'r veioi' 10 

Ate 1.50)) 000$ 7 

50 }X' luto 

1.50)). 000 $ 
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\t-t igo O 

lflI!)OSt() (1v S(l( 

1 E abolido o papel selado, ficando o Governo au-
torizado a alterar ou extinguir todas as disposições cio 
Diploma Legislativo n 1193. de 29 de Outubro de 
1954, que fazem referncia a este tipo de arrecadaçõo 
de imposto de são: 

2 Todas as taxas da Tabela Geral do I mposto  de 
Selo expressas em importõncias fixas, sfni aLinientadaS 
em 204,  com arredon (Ia meu to pata a u ri idade í media - 
tamente superior, competindo à Direcçõo-Geral (ias 
Contribuições e Impostos, em conformidade com este 
aumento, publicar no Boletim Oficial a respectiva ta-
bela actualizada e revista com a anulação ou modifica-
ção dos artigos desactualizados. 

3 - E aumentada para 5 , a percentagem pata os 
revendedores de valores selados, ficando o Governo au-
torizado a alterar, em con formidade, o art1  41 do 1)- 
ploma Legislativo n 1193. de 29 de Outubro de 195.1 

4 - ( ) artigo 177 do Diploma Legislativo ri"  1193. de 
29 de Outubro de 1951 passa a ter a segui nt e redac-
ção:  

1 - Estão compreendidos na tributação (ii) art 131) 
125da Tabela, õ taxa de 14 ,  os recibos de vencinun-
tos, ou remunerações, ilátuidas certas ou variaveis, 
gratificações ou quaisquer outros proventos sujeitos a 
Imposto Profissional, ai riboidos a tribi!bidnres públi-
cos ou privados, quer sejani pago a din heiro ou por 
credit o (iii conta em insi ii o ições bancaria. 

5- ( ) valor do imposto (te MIM calculado nos termos 
(10 numero anterior, seril ciii regue nos cofres (lo Estado 
através das guias GPOIO ou GPUII, conforme se tia-
tem de serviços privados ou piihlicos. respectivanieiite. 
ate ao flui cio rnes seguinte ao cio pagamento dos abo-
nos ou 11(1 momento do pagamento das ídbas de cies-
pesa. 1 ratando-se de serviços pLilil icos. 

6 ( ) n 2 do art' 2 do Decreto n 57!74 de 15 de 
Julho. passa a ter a segu nite redacçõo: 

a taxa do imposto (te selo de ap~ é (te 29- 

7 () artigo 4 do Decreto iê 57/7i, (te 15 (te ,iulbo, 

passa a lei- a seguinte redacção: 

() imposto (te selo liquidado nos termos do artigo 1 
deste diploma, sera entregue iia Feso11raiil de Finan-
ças respectiva, pelas entidades seguradoras por meio 
(lã guia modelo (fl)Q  10, ate ao (tia 15 cio rues i medial o 
ao da extracção dos recibos para cobrança dos pré- 
m os.'. 

8 - Ficlifli isentos (te imposto de selo as apólices (tus 
seguro, cio ramo vida e coniplenientii'cs. 

9 - São reduzidas para 47í as taxas cio artigos 
129°  e 139 da Tabela Geral cio imposi ii (te Selo. anexa 
ao regulamento aprovado pelo Diploma Legislativo ii'' 
1193, de 29 de Outubro de 1951, na i'edicçio que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei ii°  78-R/90. de 10 de Seteni-
bro. 

Artigo 10'' 

Imposto  SOI)!(' 1)i'() (1(1105 J (('110h I('I'Os 

1 - Fica o Governo autorizado a aplicar ao consumo 
cia gasolina e gasóleo uni i m posto,  a part ir de 1 (te ,Ja 
neiro de 1993, tendo ciii conta o disposto no Presente 
artigo. 

2 - O imposto incidirá sobre o consumo cia gasolina 
e gasóleo, nos transportes terrestres, e mio território na-
cional . 

3 - A taxa apI icavel é de 5$00 por litro (te gasolina e 
COM) por litro cio gasóleo. 

1 - Serão sujeitos prossK,os e responsáveis pelo im-
posto as pessoas singulares ou colectivas que estejam 
legal nien te autorizadas para a irnportaçõo de combustí-
veis: 

5 - ( ) im posto  serii entregue na Tesouraria de Fi-
nanças da úrea cio local da sede das empresas referidas 
no numero anterior, ate ao fim do mês seguinte ao da 
vencia, atraves da guia modelo GP010. 

6 - O imposto mio entra para o calculo da margem 
de comercia] izaçõo, integrando-se no preço de venda ao 
público. 

Artigo 11 

1 flOStOS locais 

1 - A Contribuição Predial passaró a designar-se 
Contribuição Predial Autárquica. 

2 - ( ) Imposto de Sisa passarli a desigiiar-se im-
posto Mliii lvi pai de Sisa. 

3 - ( ) I mposto  sobre as Sucessões e Doações passa a 
sei inuiliciplil e li designar-se Imposto Municipal sobre 
o Patri momo. 

4 - ( ) 1 oposto sobre a Circulação de Veículos Auto-
Moveis passarli a designar-se de Imposto municipal 
Sobre os \'eiculos. íicnido as taxas aumentadas em 
2(Y voai liri'(dondlirnento para a centena de escudos 
imediiitiniente liperio1, suprimindo-se as isenções. 

5 -- () 1 niposto de Incêndios passara a designar-se de 
Taxa de in cíii cii os. 

.\t'llgo 12 

I1'il)tllaçao (la função pública 

- A part ir de 1 de ,Janeiro de 1993 ficam sujeitos a 
Imposto Profissional e Complementar os vencimentos 
auferidos por tm'alsilbidores da fwiçúo pública e pelos 
tit ulares de cargos políticos, (te acordo com os regi rues 
legais dom r(p('cllvos regulamentos. 

2 -- Pa ra efeitos de cleterni in 11çõ0 (te rendimentos 
brutos, sem (ilnhinLnçilo dos rendimentos líquidos, por 
efoito cia tributação, os vencimentos base dos funcioná-
rios e agentes (ia idnnnistraçõo pública e cie qualquer 
dos seus estahelecniientos e orgilnismns, ainda que per-
sonalizidos, mm mulo (ias autarquias locais e das pes-
soas colectivas (te utilidade pública administrativa, e 
dos titulam-es (te cargos políticos, seriio actualizados no 
montante equivalente 110 cio imposto devido. 

3 - Fica o Governo autorizado, a preparar tabelas 
(te reteoçao mensal, a distribuir a todos os serviços da 
idmuinísti'açiio publica, de forma a facilitar o calculo 
dos impostos (te selo, profissional e complementar no 
alio (te 11)1)3 

\ '1Y0  i:i' 

'laxa social única 

- A Taxa Social un co, ciesignacta abreviadamente 
por TStJ. sobsi ItLn a partir (te 1 de Janei ro de 1993, os 
descontos para Coni Pen saçaO (te Aposeri taçõo, Com-
pensação (te Sobrevivência e Assistência na Doença 

2 - As i'eniuoem'ações provenientes cio exercício cte 
funções públicas ou da prestação continuada de servi-
ços ao Estado, seus organismos ai rida que personaliza-
(tos, bem como ctas autarquias locais e às pessoas colec-
tivas de utilidade pública administrativa, ficam 
sujeitas a uma Taxa Social única no valor de 87c. 
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3 - Ficam isentos da TSU: 

W os abonos para falh as, o abono de fam ii ia e as 
verbas para viagens ou deslocações, de 
acordo com os valores legalmente estabeleci-
dos para a função publica; 

os reformados, aposentados e os desligados do 
serviço; 

e os titulares de cargos políticos e o pessoal em 
comissão de serviço em funções públicas 
desde que provem que descontam para outro

, 
 

regime de previdência social. 

4 Consideram-se remunerações provenientes do 
exercício de funções públicas os vencimentos, certos ou 
variáveis, nomeadamente os diferenciais de integração 

e os suplementos a que se refere o artigo 55 do l)e-

creto-Lei iP 86/92, de 16 de Junho. 

5 Os serviços do Estado, autarquias locais ou ou- 
tros que processem folhas de vencimentos, reter idos no 
número anterior, procederão à entrega nos cofres do 
Estado os valores retidos. no (lia do pagamento das re-

munerações. 

6 O Governo procedera a revisão e actualização do 
regime da previdência social dos funcionarios pubi icos, 
no âmbito de aplicação dos descontos referidos rio ri'' 2 
deste artigo, por força da aplicação da 'l'ixi Social 
única. 

ArAgo '4' 

Opelaeo('s (Ir i ('50(1 Faria 

1 Gradualmente sei-ao extin tas as rubricas de 
operações de tesouraria, cuja cobrança se efectua pela 
tesourarias de finanças. 

2 São extintas as seguintes operações de tesou ri- 
ria que passam a constituir receita do Estado: 

(1) Montepio dos Servidores (10 Estado. 

h) Caixa Econômica de Cabo Verde. 

(-) Cofre do Juízo das Execuções Fiscais 

(1) Caixa de Aposentações e Pensões. 

3 - O Governo estabelecerá, atrives de portaria do 
Secretario de Estado das Finanças, quis as rubricas 
referidas no numero anterior que poderão ser movi-
mentadas nos mesmos termos do o". 1 da I'ortui1 o'' 
23 /92, de 16 de Maio. 

4 - O Governo promovera a revisão do regime das 
operações de tesouraria, com vista à sua adequação as 
regras de movimentação de fundos, no contexto do 
novo si st e ni a de m ei os de pagamento do Tesouro 

5 O Governo promovera a revisão do sistema de 
contabilidade das receitas públicas, das despesas pu-
blicas e da Conta Geral do Estado, de acordo com o re-
gime legal aplicável ao Tribunal de Contas. 

Ai-ligo )i 

I mposto  U O i ('(.1 501)14' (4.5 rendim entos 

O Governo, no decurso do ano de 1993,   devera proce-
der à ada ptação dos regu li iii ('ii tos do Im post o In dus-
trial , Imposto Profissional e I mposto  Com plenieo ta r ao 
modelo de tributação única, nos uni ites da com petência 
que constitucionalmente lhe e conferida. 

A rligo 1 

I11(,ILIIIIOS gerais a(IUat1eil(,S 

E fixada em 7' ad va orem, a taxa dos emolumentos 
gerais a que se re tire o n 16 da respectiva Tabela 
anexa »ao Decreto-Le i li" 117/91. de 20 de Setembro. 

.\Iilgo 17' 

I)ireitosalfandegiirios e iml)ost() (14' consumo 

1 - São isentos (li direitos e de imposto de consumo 
asillercadorias adiante indicadas, quando importadas 
pelos o rgãus de com mi icação social, legalmente estabe-
lecidos, e desti n ida s exclusivamente ao apetrecha-
mento das suas iii sta 1 ações ou para o serviço de repor-
tagem 

(i) aparelhos, máquinas e in strumentos eléctricos 
ou electronicos, in cl uirl do equipamentos o - 
form atic'os, seus acessorios e peças separa-

das, nos, fichas e cabos; 

ferruneotas de USO (fli (lictronica e electrici-
(l;id(' 

(1 )li)t('il)15, post i'. e torres (te t ransmissão; 

ii) di fitas e cassetes, ou quaisquer outros su- 
por1e riiagraI icos. gravados ou não. in- 
clu indo lis (1(51 uiidos a computadores; 

ii nuitei-jal (te isolunento acústico e aparelho, 
cent rais (le ar condicionado para uso exclu-

sivo ('iii estu(lio: 

/ chapas, tintas, revelador-es. offset. materialfoto-
grafico e de filnragern. incluindo o de labora-
lo rio: 

) papel (te rolo para telex e telefax. 

2 - () papel para jornal, inscrito na posição 
1t.01. 10. da Palita dos Direitos de Importação, é livre 
(te todos i)S (li reitus aI íandegarios. 

:3 - As niercadorie-, que usufruem das isenções fis-
cais previstas no ri" 1 (leste artigo, iiiio podeni ter (les-
tnio 011 aplicação diferente do invocado para a conces-
são do beneficio e não pudera ser alienadas antes de 
decorrido o prazo (te cinco anos, contado a partir da 
(lata da (les:ilf'iodegaçao. eni pagar os direitos e mais 
imposiçoes que forem devidos. 

1 - E introduzida a seguinte alteração a tabela do 
i iii posto de ('01) s (liii)). aprovada pelo DA— n° :19/90. de f 1 
(te Maio: 

Artigo 1111)11 riido1 'l'iil,uioviI ' TíixI 

2,1.02.20,:,'0 iii 40 (gliros 011 Iil(ç1111 40$00 

l\' 

l)i SC 1)1 na orçame ntal 

Artigo Is" 

I'X4'('UÇ'i4) (Il'ç'arn('fltal 

- ( ) Governo tornara as medidas necessarias à ri-
gorosa coritenç'ao das despesas publicas e ao controlo 
da sua 'ficiêiici:i, (te forma a alcariç'ai' possíveis r'edu-
ções do deficit orç'ariierital e unia melhor aplicação dos 
recursos públicos. 
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2 - O Governo tomara as medi das adequadas à cor-
recta gest õo orçamenta], ficando ii responsabilidade de 
Ma Mi iii stro a faculdade de autorizar a tran síerên cia 
de verbas entre rubricas orça inen tais, com excepção 
das ve+as com pessoal e as relativas aos investi men-
tos do Plano, com referencia aos serviços dele depen-
dente s.  5. 

3 - As autorizações de tran sfrência de verbas deve-
rão ser remeti das õ Direcção-Geral eral do ( ) rça menti) do 
Ministerio das Finanças e do Planeamento, para elii  - 
tos de registo e de controlo orçamental. 

4 As alterações orçamentais que impliquem au-
mento cio orçamento privativo dos fundos e serviços au-
tónomos. serão previamente submetidas a aprovaçõo 
do Secretário de Estado das Finanças. 

5 As dotações de despesas correntes com cobertu-
ra em receitas gerais do Estado, não poderão ser utili-
zadas em mais de 90% ,  salvo em casos extraordinários 
ou de ii rgen te e inadiável ii ece ss i (Lide e mediante auto-
rização do Secretario de Estado dias Finanças. 

6 - Exceptuam-se cio disposto no numero anterior 
as seguintes dotações: 

(1) as atribuidas à i\sscnil)leia Nacional: 

1)) as pensões e reformas: 

ci os encargos da dívida pLublica: 

as quotas dos organ sinos interniciouiais; 

as relativas aos investimentos. 

Artigo 19 

'F1nsfer(ncia (le rubricas olçinentais 

1 - Na execução do Orçamento cio Estado para 1993, 

o Governo e autorizado a efictuar tran sferénci as das 
(lotações inscritas a favor de serviços que transitem de 
um ministério ou departamento para outro, ;nndli que 
haja alteração da designação do serviço. 

2 - O Governo fica autorizado a efectuar transh-
réncia de verbas entre os projectos que integram o 
programa de investimentos, bem corno a inscrever 
novos projectos desde que o seu fim ai eia rnvnt o esteja 
ílsscg&1rldd). 

3 - O Governo poderá suspender ou con di ci uru ar 
despesas do Estado e dos serviçs autónomos se a si 
tuação financeira  do pais o jii st ificar. 

igo 21) 

1(egitnc (luodir iinal 

1 - Durante o ano de 1993, tis clotições orçamentais 
ficani sujeitas ao regi me duodecimal. 

2 - Não se cii con tia ni abrangidas 11(1 número ante-
noras dotações para re mu nerações certas e permanen-
tes, evacuação de doentes, pensões, seguros, encargos 
das instalações, comunicações, encargos com a dívida 
publica e . bem assim, as Mações relativas aos progra-
mas de iii vesti men tos. 

ArIgo 21 

Utilização dos l'('(' 1.1 t'S( oiçam e o tais 

1 - Os serviços públicos sujeitos à disciplina ou-
çarnental são obrigados a manter actualizadas as 
contas correntes das dotações orçamentais com d) ue-
gisto dos encargos contraídos. 

2 - Os projectos de diploma visando a criação ou a 
reestruturaçõo de serviços 50 poderão prosseguir desde 
que existam acieq uacias contrapartidas no orçamento 
do respectivo Mi n i sterio. 

3 Mediante autorizaçõo cio Secretário de Estado 
das Finanças podem ser antecipados, total ou parei ai-
mente. (lotações inscritas no Orçamento do Estado, 
desde que os pedidos sejam devidamente fundamenta-
dos e homologados pelo Ministro da Tutela. 

4 Fica c) Governo autorizado a incluir no Orça-
mento do Ministério das Finanças e do Planeamento 
uma verba provisional para contrapartida de inscrições 
em dotações relativas a vencimentos e salários de pes-
soal dos quadros aprovados por lei. 

AiLigo 22' 

Recursos pari investimentos do plano 

1 - As dotações inscritas no Orçamento do Estado 
para execução dos investimentos do Plano, não poderão 
ser utilizadas sem especificação em programas e pro-
ject os aprovados pelo Ministro da Tutela. 

2 - A realização (ias despesas de investimentos fica-
sujeita aos i.egn mies requisitos: 

(1) con forni chicle legal: 

b u'cgulauidacle 6 nancei na; 

(') ccononii, cíiciencia e eficácia. 

3 - Por coui1orniidide legal entende-se a prévia exis-
tén cia de lei q ci e autorize a despesa, dependendo a re-
gularidade financeira di inscrição orçamenta], do cor-
respondente cihi nieuit o e adequada classificação da 
dlespesi. 

Artigo 2:1 

i"'i'v iç os e tu o (los au dono mi is 

1 - Pa ra efeitos do controlo sistemático da gestão or-
çamental, de'erao os serviços e fundos autónomos re-
meter, trimestral mcii! e, à Direcção-Geral do Orça-
mento, as emitas cia sua execução orçamental, bem 
como os elementos que forem solicitados para o acom-
paMianieuito tia mesma. 

2 (Is serviços dotados de autonomia adlrninistrati-
\'ae fin ancei na si) poderão requ isitar nien sal mente as 
i mportfinc ias que, embora dentro cios respectivos dLiO-
cieci unos, fireni estritamente indispensáveis às suas ac-
tividades. 

3 - As requisições de fundos, enviadas fi entidade 
referida no ul 1 deste artigo, pala autorização de paga-
mento, serão acounpin hadas de projectos cie aplicação 
onde se pormeui onze iii. por cada rubrica da classifica-
ção ecouioniica, os encargos e os pagamentos no respec-
tivo mies, as iunportanctis ant eriorniente levantadas e 
os paganicui t o efectuados. 

4 - Os saldos dias contas de gerencia dos serviços e 
fundos autouio niot, r epoutacios a 31 Dezernhro, deverão 
dar entrada no cofre ge ril do Tesou no, até 14 de Feve-
reiro (Id) ano seguinte. 

5 - Em caso de incumprimento da obrigação previ s-
tauio numero 1 a 3 deste artigo, o Secretário de Estado 
das Finanças podem mandar suspender O pagamento 
dos fundos requisitados. 
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:\rllgo 24 

Fundo (le fomento social 

1 - E extinto o Fundo de l"onien lo Social, criado 
pelo artigo 3° do D.L. nY 109/70, de 11 de Dezembro. 

2 - As receitas abrangidas pelo diploma lega] atrás 
referido, serão depositadas nas Tesourarias de Finan-
ças respectivas até ao fim do môs seguinte ao da sua 
cobrança. 

3 - O Governo regulamentará, mediante portaria 
do Secretário de Estado das Finanças, o regime do pro-
cessamento das despesas inerentes aos serviços ahriii-
gdos pelo diploma lega] atrás referido. 

ArO go 2V 

Custas judiciais, emolumentos dos registos. Notariado e 
Ident ificaçio C ivi l 

1 - Constituem receitas cio Estado o montante das-
custas judiciais e emolumentos dos registos, notariado 
e identificação civil, que se destinava ao pagamento 
das remunerações acessórias e que, por torça cio novo 
plano de cargos, carreiras e salários, fo ram i o! egrads 
nos vencimentos dos funcionários judiciais, do' regis-
tos, notariado e (leidentificação civil. 

2 Fica o Governo autorizado a legislar no senti-
dode adaptar àqueles princípios a legislação sobre cus~  
tas judiciais e emolumentos dos funcionários referidos 
no número ao tenor. 

('AIl'l't'L() \7 

Financiamento (10 orçamento (10 Estado, 
operações activas, garantias €l) Estado, 

gestão da dívida públ ica e regularizações 

Art )O 20 

Financiamento do orçaniento do Estado 

1 Fica o Governo autorizado a cont rair impresi 1-
rnos e a realizar outras operações de credito, ims nor-
cados interno e externo, junto de orgitnisinos (te Coope-
ração financeira internacional e de outras entidades. 
para fazer face às necessidades de financiananio (te-
correntes cia execução cIo ( )rçamento do Estado, iii 
cluindo os serviços e organisnios com autonoioii adnu 
nistrativa e fi n ancei ra. 

2 Fica o Governo autorizado a ('rui! ir tilulos (li) 
Tesouro para subscrição pelos emigran tes cit ovei'd ia-
nos, em condições concorrenciais com as praticadas nos 
países da re-sidência. 

3 - Os empréstimos extern os devem ser aplicados, 
preferencialmente, nos projectos de investimento e ou-
ti-os empreendimentos públicos e não deverão ser 
contraídos em condições mais desfavoráveis cio que as 
correntes no mercado i ntei'nacional de capitais qua nto 
a prazo, taxas de juro e outros encargos. 

\rogo 27 

Operaç'iO's activas 

Fica o Governo autorizado, através do Ministro das 
Finanças e do Planeamen to, q ue terá a faculdade de 

delegar. a conceder (n)prestiinos (' a realizar outras 
perações (te credito lCtlVI5 e a renegnciar as cOfldiçi)('S 

contrat uais cii iinprestinios anteriores. 

Artigo 28"  

(;ara ni ias do Estado 

- Fica o Governo autorizado a conceder avaies 
para operações fii)lili('('nas internas (' externas, relati-
vas a empreendi macmcI os (li' relevante interesse econó-
mico ou social para o pais. 

2 - A autorização (lo numero anterior não iiii'ii1-
geas garantias de operaçoes financeiras destinadas a 
cobrir despesas (te funcionamento de empresas públi-
ca s 1)0 mistas. 

3 - E co ni pet eu ti'. ccciii a fi eu Idade de poder delega r,  
para ii coiicesão de ava les ate 25.000 contos, o M in is-
tro  das l"iiianças ('cio Pluo'aniento. 

Aiog  20 

(('sto da (IÍVI(la l)U})l'a 

1 -- ( ) Governo toniva as niectidas adequadas a efi-
ciente gestão (In divida publica, miomeíidaniente no que 
clix respi'ito à moelhoi'ia (ia respectiva estrutura e a me-
(loção cio serviço cia divida publica e à sua articulação 
(011) a politica n1oneto'ia, ficando autorizado, através 
cio Mi n istro das Fuiaoças e dc) Plucc'ancento, que teia a 
biculciacie de delegar, a proceder, entre outras, às se-
go nt es no'ciiclas: 

(1) aic ielot'ç'o tbis clotaçã('s orçamentais pina 
ufloit i?.aÇiio de i'apilal. (.isO isso 5€' mostre 
i)('Cl'siiiiO 

/)) à remiegociaçao cias condições de d'ncpm'esti rnos 
anteriores: 

2 - ( ) ( overilc ) alcei tia as receitas provenientes (11 
iil)eiliiçil)) (ias part icipaç(o's financeiras do Estado ou de 
Partes de capital (te enipresiis publicas à promoção e ao 
rel;inça.nonlo das act ividades privadas e U) pigin1ento 
dia di vida pulil 

go II) 

I'raio das aiiiw'i iiaçoes legislativas 

As atitom'izaçoi's legislai ivas concedidas pela presente 
lei são validas ate 31 cl 1)t'zencbro de 1993. 

.-\rl go :n 

Entra em vigor 

A presente Lei co! ia em vigor ('01 1 cie ,Janeiro (te 
1993. 

\provacta em 8 de Dezembro (te 1993. 

O Presidente cia Assembleia Nacional, Jl)1)í/C'OI' 1''c/'-

naco/es Spcni'er IÁ)pes. 

Promulgada cmii 22 cie I)ezeiill'lm'o (te 1992. 

() Presidente cia República, ANTÓNIO MANUEL 
i\IAS('AREN 1 IAS G( )f\l i;s 1\l( N'l'l';l R(). 
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1 m l'( II i\ \ 1 
lI:I:II,\ Il,:"il.i- 

CAI'. 1 1 - ACTIVOS I'INANCII ROS 

1 1.01.01 IIEMI1OIS) l)E I1I'lESI'lMOS 10.000 

','!-1 DO ( 'I/'I'I'('I.() 11: . 2/0,000 

CAI'. 12 - PASSIVOS FINANCEIROS 

12.01.01 (REI)l'I'() INTEON() 
1 2.01.02 ClEDl'l'() EXI'EON() .I,,20,000 7,471,000 

()Ml /10 CAPITULO L() 12 . . .. /7/.000 

CAI'. lO - OUTRAS Ifl:CF:ITAS DE CAPITAL 

13.01.01 ()IJTUÀS I!I'(EI'L\S I1i' (.\I'ITAI. 1.200 

SOA 1.\ /)() ($1211 lo /:,' .  

CAI'. II - REI'()SIÇÓES NÃO ABATIDAS NO .S, I'A(II'N'I'OS 

14.01.01 I!EI'()SlÇIS N..\() AI1À'I'lI).\ NO. IA0..\1IN'l1J 2.000 

,S'()l/..$ 00 VITU U) II . 2,000 

CAI'. 11$ -CONTAS 1W ()Ifl)IM 

1 7,4)1.01 ( 'ONTA DE OEIEM  

'-"0.1/A DO CAPITULO IL . 2.']0.800 

TOTAl.. I)A.'- l?ELEITA.':..................................  19,57,I09 
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MAPA 1 

Rl'SLJ!\lO DAS RECEITAS 1)0 ESTAI)() POR ( 'A1I TI.] LOS 

I'ITl .()s I(I•:cI:rr.(oi)I( I;NTI•: II'(((I,\N(I,\ 

1 'Àl' VI,  tJIÁ) 01 IlI')S'I'OS í-Oi1ii' 1) IENI)IMEN'I'() 1 ,105,280 5.67 

1 'AI'II'ITI.() 09  IMI'0511)S 50116: A )ESI'ESA 3.035,500 15.56 

'Al'I'I'1.111) 0:3 INIPOSTOS LOCAIS 115,200 0.59 

('AIO'I1JIX) 04 TAXAS. MVI.'lAS E ()1.1TIIAS l'ENAI,II)Al)ES 120.'10 0.62 

'AI'I't'I.T110 Os RI:Nl)IMENTOS DF PR0PR11,'DADK-l1 515.011 2.64 

('AI'I'IiJI,() 01 íl<ANSI"EIIEN( IAS 1 7.00)) 2.14 

('\l'I'I'I.J1007 \'ENl)\ DV BENS 1: SEIIVI('OS 03I1I:N'I'I':S 2I.106 .12 

(.\lI[VlÁ) OS ()1ï'I'13.\S 1313 'EI'l'AS ( ))III1ENTES 2,2)))) ((.01 

SOMA DAS In3('EITAS CORRENTES: ............................................. 25,31 

\S( M11 \i 

CA PITUL() 09 \'ENI).\ DE BENS DE INVl'Sl'lPdENI'(> 

-5,525.517 

127.35)) 0.65 

('Al'I'l'(JIÁ) 10 7.905.9.12 405;) 

('..\I'l'I't.'I.() 11 ,\(''I'IVOS I'INAN('1'11305 2(0,0(10 1.2;) 

'\I'ITI.Jl,() 12 l'ASI\'OS l'INAN(EIIU)S 5.47 13))) 25.05 

('AI'IT)Il,() 13 DLII) \S I?E(EI'I'AS 1)11 ('Al'l'l'AI, 1.200 11.01 

1 

70.46 

'.\I'l'l'Ul,() 14 I1EI'()SI('OVS NA( ) AII.Vl'lI)AS NOS l'.\DAN1EN'I')(S 2.1(0(1 0.01 

('AI'l'l'111,0 17 

SOMA DAS Ifl('EI'FAS DE'(AI'ITAI ...............................................1:1,745.192 

(((N'IAS DI: ((lIDEM 230.S00 LiS 

O '1' A 1. 1) A 5 11 1; (' E 1 T A 5- ................................... .19,507,109 100 
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MAPA li 

MAPA DAS DESPESAS 1I)R I)EPA11FAMENT0 ORGÂNICO 

1993 ,il 

ONI i.\\i:r MIAL 

ÀSSI1UIElA NA(I( )N-\.L 700() (S() )3,850 

l'IISlI)INCIA DA IlJIIJA U2A 13 G2,4 13 

(IlI1I-\ l)() (OVII<'J 2,;-; 258,000 300,383 

\1lNlS'I'. AI).J. AI)r1. l I',\Ifl,r\MINI. 

SI(. I)I ES!Al)() I),\ \I)1. INT. ai 12aa :i11:i2 

DE !S'. t)\ .iiJ\'. 1 1 . 1 1 1 , W9  111,1169 

Nl-'i'EIfl () DA I)I'I--\ 242.05. '212,053  

1iNIS'l'ERl( DOS N. I1-'I'laNEIIOS 177a;au 177.(2H) 

MJNI'!'ERI() I)A.J1T'íI('\ i 1)() TI1\I1\LII) 2i. 

MINIt'EIfl() DAS VINANY.\S 5 1)() 'I.ÀNI'AMEN'I'() i2M 111J000 2.20.239 

\1INIS'!'5RJ() PESCAS,A('I<l. ANII\1. I1tJi4\1, 22.022 a.ii oO 1.72:1.022 

liNIS'f'ERlO'I' I.JI1.I ND. E (01I'I1(10 h 1, 1.52 3,1202,000 3,213,452 

1\li'iiS'i'i'I1I() IN!'. 't'14.Ar451'()tl'I'I5 21(1:4.10 7,1)5.l :4,401,000 :3,02,29.1 

MINIS'I'EJlI() DA EDUCAÇÃO 1, I:1.]90 1.984.0000 3,122.190 

1(IINIS'I'EI41() DA SAIJI)E 562,531 1:42,00)) 991,534 

iINIS't'ERI() I)r\ ('Nt;I'UIIÀ E (1)M. 103.0l 101.321 76,000 :4.11.305 

TotA1. 6,005,31)9 23)000 13,271,000 19,507,1(44) 
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i1LIAPA 111 

199 Cl ASS11"1CAÇAO FUNCIONAL DAS DESPESAS PUBLICAS (1m cont—) 

lxi nI: l)(:))'l:-..\ ox .\S xvl•:sI 1 lOT.\I. 

II: 1111:1 \lIIN0)- 

Serviços g(I'iIis (LI (I(Ifl)iflistl'iIÇiI4I pública 2222890 38523 494000 2735411 

1. Adristraçoo gorol 1 017 1 29 :1)452.5 47)4(100 19)43(154 

1.2 NoglHos el rngulro 177690 477690 

1.1 Segurança e u,kri iEIica 271'071 16000 294071 

I A  1 Iii \'(.')11).gÇI(1 li ei ii) (1 g(-ra! 

2 Defesa na 4') 1 1 212053 242053 

2. Àdminiravo 910) 9404 

2.2 Eerc!) 2:12G19 232649 

3 Educaçiio 1I).13.) 191400) 2998349 

1.1 .Adrniii1:(w, i'L11601)( Ml e i r1\l içeo 1 54(1000 697 195 

Vi'uIi 1 1 10 111 )ll) li irIlflii oT 1 13 700)))) 2.0))))454 

Saú de 562531 A32000 991534 

.1 Àdriiii2:çao. L)iLIlell. IliViIIgu(Mil 19H16 1:1600)) 629146 

1.2 Ilo.,pitais e CIl(ilCii );9o)4 296000 3650)4)4 

5 Segurança 4' assistência social 297320 1:1000 310320 

1 Alt niitraca1. egII:l)lcrll. e ive1lg:ç:o .13)40)) :1:1)41)0 

5.2 l9e'iIenci: e ,'1'1r(ia ii1 26 1529 1:1009 27652)) 

ii 3 Serviço (1('  ~ Is~isI (liii socizi l 0 

4; 1L 1) i 1 lC5() v ('9111 )(l nU' 1)1141', LI I'I)iI 1)4)', 13805 1 27000( 1  1283805  

6 1 Flihiliiçiíi l.1.05 795 1 15000)) 4575)) 

62 El)l(l()lil)1i1tl) iii1iii 199)))))) 19900)) 

61 Iligieli e r:iiieillo 1,:', 72 1000 721)))))) 

7 Outros S('l')I(us ('I,Iet'(jV))', 4' m,viai, 232 17 1 II) 1321 211004 517795 

.1 )4elViços e1M1ivo e culturais 2)2171 11)1321 211)))))) 5)7795 

7.2 111 s e outrir S,,  1.\ 1 is 1LO e(-1 111:H 

8 Serviços ('(OI1I)fl)i(')45 599)4)41 (4937000 9536)4)41 

1 Adilli li I't  rZI ,,  ~ lo 9i!111. sgti!. IV) guio 2 11)1 5)0)0(0) 1017 19  

)4.2 Agnillur:i s 11 v i pec., 1aÇi u 1les(0 :17 106 27,7700)) 2591106 

".2.1 .-\groiiltiii, Hlvoiiltiiri 250;; 1 17);))))) 150! 1(1(1 

.2.2 l'((Ilarli. IÇO 1 iC1I 191)) 10)411)0)) 1092910 

)4..l IlldIIHr)S \l),u).. li;oI ..i coO. II 1 .1(;29(; 2:1200)) 26)429); 

1 lidiisl lli i\l li) iV1i :1600)) 

S.:) 2 Ir,lustrioi ti)llHirI)llra 19)000 196000 

)4 1.3 Inhisli is II 1)1)0111))) (1(01 16296 .16296 

e1 Eli()iiilal,g:is 1 2111 1(000 21 29o00 21:19000 

".5 53 rla (470000 s-1 0000 

(4.6 \i,s i vegivek e porIo (1 (4) .5:171)0)) 57(41)41 

(47 ()ut,i 11rl)r1 (ll))il)I),( 1;.5l 12.1000 

1,  111 isolo 1679.1 151000 171)7)):) 

1) 10111(1 1)) 1 2)4)))) 000)) 

a 1 ()ut10 Seta çi ii 

9 Out ras fu 11(444'', 750000 7300000 

91 ()jorioisda dIvida ollill(il 770)00)) 751)0)))) 

tOTAl. 40(4(330)4 230)40)) 13271011  1954(7(6 
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MAPA IV 

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS 1993 

CHEFIA DO GOVERNO ) 

.lrifrlleiitnjtu!as de 191)10 a p1ventud1 14 

.l(íorç)l 1 1)St1t1JCi0flill 3 

.inh-íicstrutujas de 1)901)) 1 t(lcell11 idade 13 

.1 ostalação dl) (OnceIl))) dos fos1iitos 25 

• I)0\'il divisão lldl))1I)1 S1)u)t1V1) 9 
.1ec(llseilfl)eflt() eleitoral .17 
.1 ri forrnatização pii cesso eleitoral 21 
.119011) institucional i adrriiiustração publica 25 
.11901)) 1 nstituciorial 1)5 Ml) ili(ipios 25 

.11)st.alí)ÇÔ1'5 policiais 16 

11t.i) 1 1 

M INIS'IEIUO DAS 1 'ES) AS. \I)l(11 1,11  ~ 1<A.  E ANIMA) EtIRA 1, 

• )1e5(i)S 11:19 
• 11(1151)5 hídricos 3)3 

1191)Ull,u rI) 351) 

Iloresi I)ÇOO 107 

1)))) liii) 2.12 
•tiaiiiorniaçãii lglo-llbrnentai 17 
iii)))) 1) rililiei) tI. 9)0 

.Ii))iaestrntillas 10)1)15 1 de 9(5Cil 311) 

.1101)iiaçãii 1 llssist(iicill t)(iiica 272 

.1I)\)51.igilçã() e loilolç2o 242 

lotO I MI '\,\ II 

2 MINIS'l'EIIIO 01 Tt311t-9tb. INDUSTRIA K (MI9(I)) 

til iii1) 

.ii)stltol)) iiilcii)0111 110 tIJ 115101) 117 

.etudiis e ldrlaaçlio proíissiolllll 12 
•i)55)5)el)C1I) tecoicll 1 iliiilii)Ç;l)) tiiFI5llc1) II 
• lan)) flOCO) ri)) 1 6 91 li ii))) 1 ,1 

1)11) Iii i)siii)) 1 1.511 

iidust ria 

•)l(5)0'0I\'liiieilt)) (apauidade (iiipl)slllial 

•hiilriaçao par) (l)seil\'olViiil)i)tl) )lliliii)Ci) 1 

•'alliliiaçã)) (Ie leCUlsi)s rIaililais 30 
•geslão )_strategicl) de desellvolviirie,lto iilili)l 1 ia!, 20 
•l)iiiO nt)) de 1)11(11) )iiipi)5;lS 30 
•)ealiilltlçi0i Onave (35 

li 1_lIção (abilavl 7)) 
.1)9011) iflstltUCiofllll O) IAl)l 5.5 

Si) Ii ii 1)5 do Mal) 20 

1)11 1)111)) Si III) 1 290 

eil(lg)i) e (lessall)ii'.açãl) 

estudos tllrilloro)slle9islacl)i) iliSali)iI/,aÇ1)ll 4)) 

•dlssaliflização S. \'Iceiil el°raia 14)0) 

•)iiilg)1) electricl) 5 Vicente Olail) 1(9) 

•iealoilot.açao sectorreiluçã)) dl )iI.)d1l 10 

•)Ie(tl1l1())lão) lilllol 290 

2514 

um 
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.uI1(lgla5 telll)V1IV(l 267 

o iii lllIII/.aÇI(l 

('0 rli''rclo 

1 ).](SUt() (1145 11 poI't;lço(' e expol'I;lçoes 46 

1(10(1) OU libaÇões 

.11'linlSSão 524 

lOdo de cabos 115 

.eqli l)llfllefltos terna liS 137 

.1'flergla e centrais )ek'loriica 14 

• re lo de dados 'l 

lei ('('O OU fl louções 10 '2 5 1 

.01.01111) de triagem postal 20 

.ilpol() instituci onal  30 

'1011)] t)'ll.'('OT11U fllcliçoes 930 

101111 ]11'I'I . 320 

3. PdINIS'l'ERI() 1)À-) tl' ÀIi'I11J'I'tTI1.\)-) E 'l'EÀNSI'( )k'l'ES 

.pollos e ll'2)li5J)ol'l(.'s 111211'i)I)l)O 5)7 

transportes aei'eos liii '015)011)105 

las. 061245 501. 1 ,o(]iliI)2lll1)'Iilii 57)) 

huI,ilao, ui'l,anisiiii, ' 1lI1('2lin('lit0 127)) 

II)))] MII( ...... ............  .......... 

1. i\1lNIí-'I'ERI() I6\ II)( ',\) '.\() 

ik''.erl\'o]vllnelllo 010-110) 

• )01.10110011 de 1])) adio'- 164 

.211101)('t IZIlÇIlO 7]) 

.l'('])al'2lÇ2'40 e eqUi])llllleli)0 de 'scolos 7)) 

•01.Ç20) social escolar 4,17 

.10(1,24 - ('Il.'5'IIÇ'210 )])i0li)2)tl1.'O II)) 01151110 lasioo 

- b'e]nl'ço (II) 5)11112) 1'dil('21)i1.'0 534 

.1.51.0121 le('I))cl) III) 'ri 2) 165 

.i'elorço inslitnoioiial 14  

.edli('2)ÇõO 1)01')) II \'i(121 Ia mliii' 12 

.1)1510)) 50 per 01 25 

.1.0.) rotUlaS d(portl'.';0- 70 

lo) 2)] 1" 1984 

5. MINISTERI() DA ÀI,I)E 

.000511'UÇui)), lrnpliliçdO e 11110)111. ib' ('stl'iUi)ras 273 

.2l0I0 24(1 desenvolvi 11)01111) de d,,  siiide 1.16 

)5b stc 00)24 tóCbll('14 23 

432 

5. MINISTÉRIO DA ('VI.'l'1116-\ E ('Of\ltiNI('r\Ç'À() 

.21(11V) (121(1(0. (11.' 1010(1)1)) ('1) li rI)] 4)) 

.1.)) 11ll.101C2lÇ'l) SOOU)] 36 

10)211 M... ................ ..... .... 
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7. MINISTERIO DAS JINANÇAS E 1)0 '1 ANI;AMEN'lo 

( forma fiscal 1(1 
• Pccst P0 tu raçilo cIo 5 E E 4 i 
(01 5t rU 011) nova, esta iii OS (duo ri cia :18 

.9J011) institucional 01) £SII'I' ( SENE( :80 

.111 foriratizaçrlo 1(11111111 stiaç:11) iiii I1) 4)) 
forrir:(çr8) profissional 1 1 

• riogia mas ruo mci pais 
12)) 

lota] MIO . 314 

TOTAI, 1)0 PROGRAMA DE INVESTIMENTOS 199:).  13271 

SÍNTESE 1)0 PR( )(IRAM A DE, 1 N VESTI M EN'I( )- I )3 

POR 1) E PARTAMENTO ORGÃN IC() 

(IIEl'IA DO GOVERNO 258 

MINIS'I'ERIO DAS PESCAS, A(;In( tll'I'tJI3A. ANIMAÇÃO lOIRA) 3,141 

MINISTÉRIO DC TIfIlISMO. INDOSTIlIA E ( )MER( I( ) 3202 

MINISTlRlO DAS INFRAKSTRITTITRAS E i'I1ANSl'OI)TES 3564 

MINISTÉRIO DA RI)tJ(AÇÃO 1984 

MINISTÉRIO DA SAUDE 432 

MINISTÉRIO DA CI.JLTIJR.\ E ( 'OMtN lIA(A)) 76 

MINISTÉRIO DAS lINANÇAS E DO l'IANEAMEN'í() 314 

101 A 1 13271 
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Mesa da Presidência CONSELHO DE MINISTROS 

Declaração 

Para os devidos efeitos se declara que, tia sessão cba-
ria cio dia 18 de Dezembro de 1992, da i0  Sessão Legis-
lativa Ordinária cia IV Legislatura da Assembleia Na-
cional. foi eleito o cidadão, Dr. Raúl Querido Varela, 

para Juiz cio Supremo Tribunal de Justiça, conforme 

estipula a alínea h) cio artigo 230v cia Constituição cia 

República. 

Pu bl i q ci e - se. 

Mesa cia Assembleia Nacional. 21 de Dezembro de 
1992. O Primeiro Secretãrio, Pi'wicisco Pi'ri'u'u. 

Declaração 

Para os devidos efeitos se cieclara que, na sessão cita-
ria cio ciii 18 de Dezembro cio 1994 cia X Sessão Legis-
lativa Ordinária da IV Legislatura da Assembleia Na-
cional f'oram eleitos os seguintes cidadãos para 
Membro do Conselho Superior de Magistratura, 
conforme estipula a alínea (/) cio li"  i cio artigo 216 cia 
Con st tu i ç ii o: 

Dr. (erniano cia (ruz Almeida: 

Dr. ,\n ilcio i\lartins: 

1)r. 1\bner Iariios (ie Puma. 

Publique-se. 

Mesa cia Assembleia Nacional. 21 de Dezembro de 
1992. O Primeiro Secretário. I"raoc'isco Pe/'ea'a. 

I)vcla raÇão 

Pata os devidos efeitos se declara que, na sessao cita-
ria cio cia 18 de 1)ezenihro de 1992, cia 1 Sessão Legis-
lativa Ordinária da 1\ Legislatura cia Assembleia Na-
cional, firam eleitos os seguintes ciciaciãos Para 
Membro do Conselho cia República, conforme estipula 

a alrnea ,c,') cio n° 2 cio artigo 275° cia Constituição: 

Dr. J ose Manuel Pinto Monteiro; 

Sr. 1Ma nueI Ferreira Li mn a. 

Publiquc'-se. 

Mesa da Assembleia Nacional, 21 cio Dezembro cie 
1992. O Primeiro Secretário, Frcwc'isco Perc'iro 

Decreto-Lei n° 146/92 

dt' 30 de 1)cze n bt'o 

A Lei n°  6 1/IV/92, de 30 cie Dezembro de 1992, apro-
vou o Orçamento cio Estado para 1993, constante dos 
mapas 1 a lii, O montante global a distribuir pelos Mu-
nicípios, atraves cio FAF1\1 e o Programa de Investi-
mentos, constante do mapa IV. 

O presente Decreto-Lei clii execução à referida Lei n9  
6 1/IV/92, de 30 de Deze nibro. 

Assim: 

Nos termos da alínea c cio nL  2 cio artigo 2161  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1" 

ii ça() do Orça mento do Est a(Io 

presente di ploma contem as disposições ne-
cessarias à execução cio ()içamento (10 Estado e o mapa 
cias despesas fixadas para 1993. 

Ao ig() 2 

Regi ne (lUodeCi nia 

O regime duodecimal a observar no ano de 1993 é 
o que consta do a rt go 20° cia Lei cio Orçamento do Es-
tado e cl)) disposto nos números seguintes cio presente 
di plo rua 

Ficam isentas cio regime duodecimal as im-

portancis cio reforços e inscrições que têm que ser 
ipl icidis. sem cieniora, ao bmu a que se destinam. 

\lecl au! e autorização cio Secretário de Estado cias 
Finanças, a obter por intermédio cia Direcção-Geral cio 
Orça meu to. podern ser antecipados, total ou parcial-
mente, os ciuodeci nios cio outras dotações, com base em 
proposta cio serviço interessado devidamente f'uncia-
nientada e ciespich acia fivuravel meti te pelo respectivo 
M i mi is! ri) 

II go 

t:tiIzilç'ao (Ias (Iotaçoe.s ()rçafliefltais 

1 . Os serviços cio Estacio, na execução dos seus 
orçamentos para 1993, cieve mii, em obediência ao di s-
posto no II °  1 cid) artigo 18° da Lei n° 6 l/IV/92, observar 
as normas cio rigorsa economia na adm inistração das 
verbas omç'anientais, visando a criação de eventuais ciis-
ponibi lidados que possam servir cio contrapartida cie 
reforços cie outras dotações, cios niesnios serviços, que 
se mostrem carecicias, visto que sã em casos muito ex-
cepcionais serão Lo Los refn'ços ciii conta cia dotação 
provisional inscrita no Ministério cias Finanças e cio 
Planea moeu to. 
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Não poderão ser utilizadas em mais de 90 as 
(lotações de despesas correntes cmii cobertura em recei-

tas gerais cio Estado, salvo em casos extraordinários ou 

de urgente e jnadja\!el necessidade, mediante despacho 
de autorização do Secretário de Estado das Finanças. 

Exceptuam-se do disposto no numero anterior as 
dotações atribuídas à Presidência da República, à As-
sembleia Nacional, as destinadas ao pagamento (le 
pensões e reformas, de encargos da dívida pública, de 
quotas para os organismos internacionais e as relati-
vas a Investimentos. 

Os projectos de diplomas referentes à criação ou 
reestruturação de serviços só poderão ter despacho bi-
vorável cio Ministério das Finanças e do Planeamento 
se os serviços proponentes girantiren) as necessárias 
contrapartidas para o ano em que as propostas silo 
apresentadas e que os correspon (lentes encargos dos 
anos subsequentes serão considerados 1105 respectivos 
orçamentos. 

\n 10)  .1 

i\J 1(10 ÇOCS ((1Ç 111W itt 11i5 

1 Ficam os Ministros autorizados, nos termos cio 
n 2 cio artigo 18 da Lei cio ( )rça men to cio Estado, no 
ano de 1993,   a promover as transferencias de verbas 
que se vierem a mostrar necessárias, dentro dos seus 
orçam entos, carecendo, porem, do acordo cio Secretário 
cie Estado das Finanças as tra nsfirênciis cie verbas 
que se refiram a (lotações relat i vas a pessoal, a trans-
ferências de despesas cie Cii pital para correntes e a das-
pesas de in vestimentos. 

2 - As transferências que nos termos cli) numero an-
terior forem efectuadas pelos respectivos IMinistrOS são 

obrigatoriamente comun icadas ii Direcção ( era1 cio 
Orçamento, antes da sua execução e no prazo de 7 dias 
a contar da data do despacho que as autorizou, para 
efeito de registo e controlo. 

Àitigo 

Artigo ii 

I)esp4sa.. 1111 iIiil)ito (Ia falliti(a (le (o())eraçao 

1 A utilização da dotação de encargos gerais com 
acções de cooperação fica dependente da prévia con-
cordõncia dos Ministros  das Finanças e do Planea-
mento e dos Negócios Estrangeiros. 

\r1ign 7 

(3~ i o ~=ha nec Ia dos se e vi ç s diplomáticos e consulares 

1 Os responsáveis por serviços diplomáticos ou 
consulares poderão realizar despesas ate a concorrên-
cia dos li mitas que lhes sejam fixados pelo Ministro dos 
Negoci os Estrangeiros, de acordo com (is montantes 
inscritos il() orçamento deste i\1 mistério. 

2 - Os ciiriespoiicieii tes documentes de despesa 
deverão ser enviado'. triroestralmente, ate ao último 
dia cio mês imediato a que respeita o trimestre, à Di-
recção-Germil de Administração (10 Ministério dos 
Negocios Estrangeiros. (piu promovera o seu processa-
niento, no prazo niax ilo de 30 dias, sem prejuízo (lo 
controlo comei ido à Direcção-Geral do Orçamento. 

3 - Enquanto não ffir proferido o despacho conjunto 
refrido ria parte ti nal do artigo 135' cio Decreto n 67/ 
189, de 1.1 cie Setembro, o rem a nescen te (ias receitas cie-
vidamente contmilulizmidas sei-ão cieduzidas das verbas 
de gestão a transkrir pelo Tesouro. 

1 - ( ) não com pri menti) cio disposto no numero 2 im 
plica a não aiiiorizaçmio de quaisquer outros adianta-
nientos para as missões m issOus envolvidas, salvo cir-
cunstâncias de força i1ilnir corno tal reconhecidas por 
ciespmicho cio M inist ro das Finanças e cio Planeamento. 

ii - Para (feitos cie liquidação dias despesas realiza-
das no estrmnigeiro iiii condiçoes excepcionais devida-
mente jut ificmidmis e tendo en) vista a flexibil ização das 
exigencias quanto aos documentos comprovativos das 
mesmas. (ievermlo ser (lefii1idis normas específicas atra 
\'(5 (le (lesj)micho (Oiiji.Iilt() dos Ministros das Finanças e 
cio Plaiieminiento e dos \egncmos Estrangeiros. 

AI MO 
Adiantanienlo de fundos 

São concedidos aos serviços cio Estado, em 1993. 
adiantamentos de fundos, para pagamento directo de 
algumas despesas, em conta de determinadas verbas, 
não superiores a uni duodécimo e meio, consoante o 
valor de cada uma das verbas em causa. 

Os montantes a conceder, por despacho (10 Se-
cretário de Estado das Finanças, a título de adianta-
mentos, dentro dos limites previstos no numero 1, as 
rubricas de classificação económica consideradas, bem 
como as regras e condições para a utilização dos adian-
tamentos, constam das Instruções elaboradas para si 
execução cio Orçamento cio Estado cie 1993, aprovadas 
por despacho cio Secretário de Estado das Finanças. 

Iu1'tii(lS pala a i(it(li'i/.ti('a(, (II (I('sp('saS 

1 Não e permitido contrair encargos, por conta cio 
Orça men to cio Estado ou de quaisquer orçamentos de 
serviços ou fundos autónomos com aquisição de bens e 
serviços que não possam ser procesidos, liquidados e 
pagos dentro dos prazos estabelecidos no n 3 seguinte, 
te ria ii a n cio em 30 de Nove ni firo o prazo para a sua 
prévia autorização. 

2 - Exceptua m-st,  dia W sc i p li na estabelecida no n" 1 
as despesas certas e permanentes necessárias ao nor-
mal fonciomimimiieiito dos serviços e os reforços que previ-
amente autorizados se concretizem depois da data fi- 
xada no reter do ii 1, bem como os encargos 
plurianuais legalmente assumidos. 
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3 A execução das operações referidas na primeira 

parte do ii 1 subordina-se ao seguinte procedimento: 

(,) A entrada de Colh as e requisições de fundos 

verificar-se-a, i m preterivel mente, ate 31 de 

Dezembro, exceptuando-se apenas as que 

respeitem a despesas que, pela sua natu-

reza, tenham n ecessa ri a tu ente de ser conti-

nuadas ou realizadas para alem desse prazo, 

as quais poderão dar entrada na I)irecçõo-

-Geral do Orçaniento ate 10 de Janeiro cio 

ano seguinte. 

h) Todas as Operações a cargo da 1) i recçõo-Geral 

cio Orçamen to terão lugar ate 3() de Janei ro. 

A com petn cia pa ia aprovar e visar programas e 

projectos podera ser ol ojecto de delegação por parte cio 

Miii istro da tutela, nos Di teci ores-Gerais competentes. 

A art icu laçiio entre os diversos Ministérios e o Mi-

nistirio das Fmanç;is e cio Planeamento no que res-

peita aos financianieiitos e execução física e financeira 

dos projectos, devera processar-se através cia Direcçõo-

-( ;e ra 1 do Orçamento,  da Direcção-Geral cia Fazenda 

lkihl ica e da l)irecç'õo-Geral cio Planeanientu, nos ter-

mos e com a periodicidade a definir por despacho cio 

Ministro (las Finanças e dc) Planeamento. 

Artigo 11" 

e E fixado o (lia 11 de Fevereiro de 1994 como 

prazo im prorrogavel para o encerraniento da 

conta no Banco de ( 'iho Verde, como Caixa 

cio Tesouro, com referf o cia a 31 de Dezi ni - 

bro do ano anterior, caducando todas as au-

torizações que ate es-a dat a não se tenham 

efectivado. 

Serv iços is fu ndos  o 1 o O o 014 is 

1 Os serviços e fundos autónomos deverão rena-

ter ao Ministério das Finanças e cio Plaivaniento ha -

1 a 11 C C te 1, trimestrais que permitam aval ar a sua ges 

tõo orçamental. 

2 A iifio apresentação dos balancetes refridos no 

numero anterior implica a suspensõo dois trausfi'ren-

cias de que por lei hen eh e ie tu. 

1)04 inlpostos 

'Iocli>s os serviços dli .\cinniiist iiçõo Publica, autar-

quias locais, institutos puhlicos e pessoas colectivas de 

direito público deveni, nos ternice-. das disposições le-

gais iplicaveis, combater a evasõo fiscal em estreita ar-

ticuliçai) com a l)irecçõo Geral das Contribuições e Im-

postos, promovendo o eu ilipri mento cias obrigações 

fiscais. quanto a retenção iia fonte dos rendimentos 

iojOS aos cont ribuintes, efectuando ii sua entrega nos 

prazos legius ao Cofre cio Estado. 

.\tllgo 12 ,  

I1I44(I(iÇ4O(i (li' ('l('II 4.5 

presente di plonia produz efitos a partir de 1 cio 

3 —  O disposto no mi mero anteïinr aplico-se, com as 4ul'I ro de 1993. 

ecesrios a(1apt41çõe5, a OLit'OS (loCUrilentos d1€ ld'VâIi 

ta1ientos de funrloscii,s cofres do Estado. 4 \Tj5t0 e a1nvodo em Conselho de Ministros. 

4 —  Fie'rii ainda os serviços o Jiidos ]utenonio ' Eiiz-ioo /tÍO?iCH'i) José Tomas 

obrigados i apresentar apT%.esentar ao l\1 mi st,( PIO ((lis Fin l(, <T Vc ,o.o k nhin io (,ouilbc / lo do í?oai io Manut 1 
PIneojutt até 31 de Março de ,1 -. as t'ivuh; 

•. Mpuel ,l'uuslu ou - TeÔ/'ilo Figueiredo 
coras ck geênçoI )'e1if iva ()  

.........a Ri 1' uui,,do Soares' -  - Le(io Lopes —'- -AI- 

5 Os, sakios positivos oipluradlos ilas contas c4'r-- :/ie(/() 'I'('/.Vi'U'a - 

das 114) numero anterior terão O destino que o 

considerar mais adequado, através de proposi a elaho- l'roinu(gado em 24 de Dezembro de 1992. 

rada neste sentido pelos Ministérios cious Finanças c' do 

P1 anea m eu to e da respectiva tutela. Puhl i que-se 

\u-t go 10 

Orça nie n 1, il.' 1 TI t'st fll (1114 

1. A disciplina sobre os recursos orçamentais para OS 

iii vesti tu (ii tos cio Plano vem regulado no artigo 22 cia 

Lei cio O.E. 

O Presidente da República, interino, AMILCAR 

FERNANDES SPENCER LOPES. 

Rekrenclaclo eni 24 de Dezembro de 1992. 

0 Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 
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ANEXO A 

MAPA DAS DESPESAS FIXADAS PARA 1993 - (Em 1000 (s'ijtIos) 

Mio. (51). Div. I)'igo.uoo 109)'tilIlCiiI 

01 01 A$8EMI1,EIA NACIONAl. I'l'1Tl,\Il . . 7,000 
70 01 ('oitos (II' oi'doii, 

. ;,5o 9:1,850 

02 PIE$1D1N('1A 1)A I1:I1 I1l,t( A 
(1 01 Giloi't(' ....................................................................................................................................7.002 

02 I)ii'i'ucSo (lorili 1k Admioi ru ,i 'o.............................................................. .. ................................ 55,411 02,413 
03 CAI(INE'I'E I)() F1 Il]MEIIl0 MINI$Tl(() 

01 ( 'mIto do ( 1(1('('l'TlO 

01 Rcp,l1'liç,i 11v ( ;(i'i................... ... ....... ........... ........ ...... ... .. ..... ....... ..... ....... 1o,32 
02 flh'&'cclo (los $l'!'Viços 111' r\(Ohi1i0'ç'i'i0  ................................................... ........... .. ....................... 
03 (1hiieti' tio Minist!'1) Ad1oolo (1(1 Adriiiiiisti'oç'so lblic;t o Assooto'_ l%I'l,IlIl'IlI,lrl's 

..(1,551 

.028 
((4 Dii''t'lo-Conil dv F todos o }l('IOI'ro(I Ailiniriis1,'ittv;i ............................. ... ...... .................. ....... 
05 
06 

Di''ç'o2;i'ri di' Adniiriisti'iiç'tio I9ih1o';i .......................... ......  ...... .............  .... .....  ............... ...........5,780 
...1,93(1 

07 
08 Ioipi'i'osi N,l('iolvll ..... . ... .... ................... ............................ ................... . ........ ......... ..... . ......... . ....... 
01) 

02 Svi.'t'i'60'i,i dv Es1iii lo Allullilllot'OÇOI) lui('rli,l 
01 

(2'nti'o (II' 1)0(11 (1(111 IÇ'ilO ....................................................................................................................3(14 
Dirvcc5o dos 8'I'vi('os ili' \ilii1iiiisti'it,io ('i'iil .. .............. . ....... ....... .................. . ............... . ........ .....13,098 

02 

S(s''vtorido co ( 'ousei Ho dv Mi oit 'os .............................................................................................3.218 

(O io i'I' li' E III los 1' 181 ov ml' 00 ................................................................................ 

..2,s.980 

1(1 1 
03 

GOl ui&'te ............................................................................................................................................10,05(1 

0) 
((5 

Iuisp'i'coi (O'ri ....................................... . ........... ..... . .......... . ............ . ........................................... .....1,1)11 
l)j,'('('(';lo.(O'l',illl'Alluiijrijs(,'(lcic)!,o((i .......................................................................................(.262 

1 2 
06 

I)j 'i'it','io io $01'\'It'os .\ilriiirii..iu'ii los ....................................................................................1 
('orii,iod.( SOu II ju()jl . 278.071 

do .Jii\i'riliiili' o lOiriu,, 8o( j) 
01 
02 

((4mb ( . ..................................................................................................................................91(820 

I) S 1 (( 
l)ii''i'ç'io (Su ) ,i,i .) ivi'o .. ti,d,' ........... ... .................................. .......................................1.1,619 

0111 lrivvslioiv ,, rlls lii 11)............................................................................................................... 2 78.1,482 
04 MINI8TEIIIO 16\ 1)EVE8A 

01 01 

02 (5(61 111,11' 11' Esto do, ,' li ((('.11111' 1111) ....................................................................................... 

...58,000 

.:os7 
03 

(5,610(10 .............................................................................................................................................:1,9:12 

....

9 

04 

Tril1iiooI MiIiti'de'1o5i 111i0 ..... ............................ .. ..................................................................1,893 
c, f'u Est,d l,iii,r Is F,'\IiC .................... .... .......... .................................... . 232 .6)9 242053 

05 MINI8TEIIIO I)08 NEG >1 'IO5 EOTI1.'\N EI 1((8 

(li 01 (Oil,iovl, ......................................................................................... 7.383 
02 (O liii iii'))' II, lii',' .1 iii II 1' '. O l i 1', 1111 LIrilci II 1' ii. ( '01110 lodO . '1,78(1 
03 (Ouijm'tu' li' 15.1 ,iilo ...................................................................................................................... 
04 
05 1)i o'ct'oo-( i'i',ii ilo Eruiigu'ii'.'i (' $l'l'\'I('l)s ('ooso .1 ..... ................................. .  ............. .  ....... . ........... 
06 

1)ii''i',,i,.(S'i',il Ii' Assiiibi, 101it 1(l1, Ecoui,,uiii',, o ( 'iii ilr,,i .......................................................7.883 

07 

....

2,831) 

08 

()i'l'l'('il,-(O'nj lv Ail,ui1oji rico  ............... ....  ....... . ............... . ......... ..... ................. ...................... ....70906 
11)1 p'('('çoo-Gvi'li (III P,'oioi'oio li, Esi di...............................................................................................4:168 

09 
1li)('c('lo.(5'u',i ....................................................................................................................................1,05:1 

10 

Servi esis 1. x ter nus ......................................... ................................................................................... 3)9,6)1 

11 
(Oi6iuivti' t io $el','('tui'io (II' Esi idi, (los Ni'gocio i: 'luitiviu'os e di ( 'oll(s'ric.lo .......................... .((112 

1 Diu'i'cç'io'(S'u',i (Siopei'.ico loi','o,i'ioo,,l .............................................................................. 18,973 
12 
13 47769(1 

06 

Die Go di' Assonios .Jiiu'ldi('os 1' l't'it,dos ....................................................................................

.. .

1,1(111 

I).,\ 1\IINI$TEI1II) .ltt$1'I(. '. \ l: I)() 'l'IlÀI1.\I.110 

. 8.917 
01 01 

Divisiii I(' 'l'r,duit'o ' llli'l'Ili'l'ticiO ...............................................................................................887 

02 

Cli 1 ..............................................................................................................................

.

1 

03 

1), ris,).,,' l'S.i,d,,. l,'L(Hi,iç'o o (oco nuii'nli:,ç:u,i ..........................................................

..

'(.959 
1) 1 o .C,t i,uui,.l,,jjc,o'jo. .....................................................................................5.487 

05 

dos 16'LIl'.(os, Noi,o'ii,io ,' I,l('ub ii, 1(111 ............ ..................... .. ......... .................

..

(2,899 

06 

Di .CI 'l. 8,'i'vjo I,'oi ij,,rio ............................................................................. .(9,659 
Slipl'i'roi) li'jl,00,il iii' .Juistici ....................................................................................................... 7,358 

((7 T,'il,uiroii,. Ili'LIlolulis o 8o(,.15'oois ..................................................................................... 51,7o8 
9:11 

09 
ul, II tIl ii o ...................................................................................................

..

:1, 
rii 

10 

11 

Procul,o'i,is 1i('iolilis e $ol-11'gioo.os ..................................................................................... 2:1,682 

,,Ti', 
70 01 

Gahlrici l,, 81(1' t ,, d 1':s il' i' i 1(1,, lii EohF0'oLIi, ....................... .............. ........ ........... .......... .........
.
6,512 

Di'ecc,o.Ci'',i,I,I,lhi,i'Eui;''gi, ............. ........ ..................................................................13,363 
Cooi,is li' 0r,li'11) ..................... ................... ..... . ....... ............... ............ ...... .......... ............... ............  236.585 

07 MINI$TEIlI(( DAlI FIN.\NC.\K l: I)() I'l..•\NI:AMI:N'I'o 
. 1.8,000 

((1 01 

02 

03 

Gibiuivte .........................................................................................................................................5,871) 
Giliiiieto t io $eci'otii'io dl' I5.(,olo lis l''ii.,r,c,, .......................................................................5,2(16 
(Sihouvto dv Estudos ............................................ .. . . 
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Mio. 'pc Div. It'.ignu IToJ)o!'tSncio 

04 [)i mcc ao ( ei do ( )rçolnerltll 22.722 
05 da Fizetidi Pol,Io',i ........................................................................................... 4 
((6 I)''c,00et'I la1 ( tmil1icoeo e lpo1oo ....... . ..... .  ..................... ..  ......... . ................ .............. ..

14.47 

07 I)icc'o0erI doo AI(,In1legIo .................................... ............. ...................... ....... .......................  
. 61,620 

08 
09 Iriopecç.to-Dem;il (e F'in,lIty,I ....................... ................. .................................... .................. ...........  
10 

('or1ti,o10-(ei',tI (Ll (J0111'd; 1'icoI .................................................................................................. 31,93)) 

.84,774 

2 

11 
Dimeccio-Deril de I'Ioneetito ..................................................................................................... 9,35 

Dii'ect'do-(3't'ttl de Ila(iolic,i ........................................................................................................ 

. 22,427 

12. 1:16 
12 ('enu') de I)oct eotaco e lrt iorm0iç1,lo (((ti O 1)esen\ olviinerito ............................................ 8,028 
13 
14 ('entro tli' ltdomroa( co .................... ................................................................................................ 
15 

Di'ecç5o03'rit de Adrttioi1t'tt'io ............... .. ...................................... .................................................9,736 

TriO iiiil de Conto' ....... . ........... . ................ ................. . ......................................................... . ........ 
16 l'cit'goopemai' ..................... . ........ ........... .. ........... .  ...................... ................... . ............................. 

.......2,229 

.....10,077 

50 01 itiveotoiieriioo do IParici ......... ..................... ................................ ....................................................  
.1,6.11,30(1 

70 01 ('iii> i de inalo ....... ............... .................... ........ ................... ....... ......... ...... ....... . ........................ 2.280,239 
08 M(NI5 (1( TEI) I)A8 PESI'.\8 . .\ ( JICII;l'I'H.\ .•\N!M.D'A() 1'}(.\I 

.314,00)1 

01 ((1 ( .ilii ni't ( ' ....... . ........................... . ........................................ ..... ........... . ............... ............................. 

...13,675 

02 
03 

. 1.10,687 

((4 

1)it'ecc,io de ('oopemaçaio ....................................................................................................................1:181 
Gahinete do $ei'me tino tle Eol;olo la .'\gniciiltto'a ...........................................................................1,10> 

(40 
05 

G.iliittete li' Filiio e J3iioe,iroeii.(o ..............................................................................................15, 

06 
(>7 1)i t'et'c.iii-Cc'n,il de Adroioi'.t mnc'do ('erittail .................. ................. . ........ .  ....................................... 

(>2 

1)it'ecç'do (Omiti di' .\nitoiiçao poro o 1)eoettvolvioo'oto Eu ii e l'i".i'iio .........................................11.319 

'lei'i'el iria te I'oi iilo doo 
01 

Direi'c;'io.( er,ii (e \gI'ico(tii na. 81vcii1to no e ('e('ii,inlii .....................................................................25,468 
.......(19,685 

02 
5(1 01 lrivo'.t(u entoo do I'Hrio. .... . .......................... .  ......... . ............. ........... .......... ............. ...  ............. . ...... 3,723,022 

09 

Dlii lote ........................................................... ........................................................................... ............(1,072 
1)ineeco-( liii di'. 15'. ..........................................................................................................................5,86(1 

MINI8TEI4IO 1)() 'l'tTllJ8MO. JNI)1J8T111.\ 1" 

01 (Oilii 1(1 i' ..... ........ . ............ ....... . .......... ............... ................. ................ .................... .........................  

..1.141,000 

02 

((3 
(II 

D ihlro')e do 8i't't'.' (otto de E4olo ..................................................................................................:1,695 

..

(1,095 

0' 

( do ((etc 'do E '.111 do e ........................................................................................1,818 
l)t teto- (le,',il li' r\ilioiiliotmie,iii  ... . ......... .................. ........ ............. ............ .............. ......  ...... ........ 27,558 

06 

07 

1)t..........iii ('a1 ( '01110110' 1(01'' .......................................................................................................3.21)2 

((8 

1 ) i  riem ,o.(O'rll d 'I'io'i'.oi...................  ........ . ............................ . ........ ...... ...... .  ..... ............. ...... 

.........

6.79:1 

((9 

1)it'ecc,io Coral do ('iitoerco ................................................................................................................12,5 )9 

50 01 

Direcç,tii-Ci'tail di' lrtdii'.tni,i e Etienpi.i ...............................................................................................16,733 

Iovi'oi ioo'itiio do Humo....  .......................................... .................. ................................ .................. 3,28:1,452 
10 

I)it'ecç.io l(eptoitutl (e litdiiott'i,i e Eriet'gio ...........................................................................................2.539 

MI NI$TEI1IO IO\8 INEE,\E$TRITTIIEÀ$ E 'I'10\N$I1)R'1'E5 
((1 ((1 1 1i110e1e ........................................................................................................................................ 

. :1.202.000 

02 
03 
04 

(Oml,irteiv do m'('t'e titio de Eotuolo ......................................... . ....  .................................................01,159 
lede tuii,i (O'r,il .......................................................................................................................... :10.875 
DIm'ecmuio-Ci'l',lI ((e .\m'monuttitic.i ('teu 

05 Dtt'ec'c'u'mo -Ce',ml (lo lolt'om".t intimo'. ... ........ ......... ........... ---- .. ..... ......... ........... .............................. 
06 Dinecçam (Ituil ' (Iitrmt( l1m e Imot(mmo 

..7,268 
l 4 

. 07 mie Direcçoio-Ci't'od Om'deo nou 010 do 'tei' ( mbrio e Meto .'\rt(liieot .................................................. 
08 Dim'm't'ç,mmm-( ler,ml ml'. lt'ill'.pom'lm'.. Ilmmmloviomt'ioo...................... .................................... ... .................. 

..
.5(13 

((9 

..13,805 

10 
11 

Dehgmcdo lo ligo M.iimm ........................................................................................................... 18,1(19 
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Decreto Lei n° 147/92 

d 34) de 1 )(I ' rn ht() 

A Contribuição industrial fo i objecto de reestrutura-
çõo no inicio dos anos 60--já lá vai o espaço de uma 
geração e mostra-se mau ifestaniente desajustada da 
realidade sócio-económica cio Pais, tendo desde aquela 
época evoluído por forma desordenada, com a acentua-
ção de características como a complexidade excessiva e 
a desigualdade de tratamento na deterniinaçõo dos 
rendim entos tributáveis. eia especial naqueles sujeitos 
ao método cio verificação. 

A re forni a (ia trihutaçõo do rendimento, ohjecti '(i 
programitico do Governo, cuja fio aI idade e a introciu-
çõo cio imposto único, im põe que gradua lmente se ajus- 
tem os regulamentos dos impostos parcelares de 
forma a que com tempo se preparem as estruturas cia 
admin istração ri scal e os comportamentos declarativo,, 
dos contribuintes. 

A presente remodelação pretende iii [ind az ir alga os 
niecun sinos da tributação única e resolver alguns (105 
constrangimentos administ rativos que ad wil mente se 
verificam, consagrando-se a tribut açao dos rencii meu-
[os reais e efectivos, como regime regra, para os contri-
buintes que apresentem uma esi rui ora cont iiiii isti ca 
adequada e possuam ti iii técnico de cont;is como res-
ponsav eI pela veracidade dos elenieuitos (lec'lar:idos. 

Independentemente das alterações pontua is aOS 'a-
rios artigos cio regulamento da ('ontribtuçdo Industrial 
entendeu- se substitui-lo na total idade, (lan (lo lhe me-
lhor estrutura organ izativa e clareza no art iculado, 
método que as modernas tecuicas legislat iva Fiscais 
preconiza tu. 

() principio cia trihutaçiio cio lucro 00 rendi mento 
real, prevaleceu quanto as empresas fiscalmente defi -
uiicias, as grandes e mechas empresas, siuiipiiuiciuido-se 
por outro a cieterniiiaçdo cio rendi ment o tributável (105 
contribuiuites com menor (iineosiio econômica, pois 
udo lhes são exigidos obrigações escriturais, coni excep-
ção 1105 casos em (jl.le ii adniiiiistriç[io fiscal o exija face 
ii dimensão ou õ act i vi (iadle ccon oni i ca (ii' se ii vol \' (ia. 

Fora tu introduzidas melhorias substanciais no pio-
cesso de lançamento, sem por em causa a regularidade 
dos fluxos financeiros ao Estado, tendo como pressu-
posto a actividade declarativa cio contribuinte. através 
cio modelos simples e ajustados ao processamento in-
formático. No entanto, realce- -se que, na falta ou insu-
ficiência deste pressuposto incumbirá ii adm mistriçdo 
fiscal, oficiosamente, substit Lii r-se ao cool rihuuite e 
proceder ao lança tu e ni o cio imposto  dev ido. 

Com as simplificações possíveis, a liquidação e a Co-
brança tiveram de ser ajustadas ad) novo conciicio-
nlismo cia incidência e aos metocios adoptados para a 
deter tu iii açdo cia matéria  colecta 'el 

A arrecadação cio imposto  tem agora lugar no ano se-
guinte ao cia produção cio rendimento, Li tua vez q Lie só 
depois de encerradas as contas dias empresas estas es-
tardo habilitados  a declarar os seus i ti mios. 

Deste modo, só em epoca ja avançada cio ano proce-
der- se-d ii liquidação ciefin it iva (Id) iuiipost o, () que - 
para udo ser prejudicado o regular abastecimento da  

tesouraria conduziu a exigir-Se Uni adiantamento 
parcial e tu au ei ro a título de pagamento por conta. 

Foram introduzidas algumas técnicas mais evoluídas 
de tributação como a auto] iquidiaçdo, ainda que a titulo 
voluntário, e o mecanismo das taxas liberatórias tini 
cieterni nado tipo de rendimentos, que pela sua natu-
reza assim o exigem, tomando mais fácil e eficiente o 
sistema cio cobrança. 

No Liso cia faculdade conferida pela aline a) do artigo 
26P cia Const ituiçdo o Governo decreta o seguinte: 

Auigo 1" 

)I'ova Ç1O 

E aprovado o Regulamento cio Imposto Industrial 
que faz paute iii tegra ote deste diploma. 

\illgo 2 

IIli,'a(Ia ('ITI VigOl' 

() 1h 'gol a nico lo cio Imposto Industrial  entra em vigor 
00 clii 1 de ,Janei ro de 1993. 

\)-iro 3 

II 'V( ) j,a ça() 

1 Consideram- se abolidos, a partir desta data, ci 
Impost o  sobre os rendi meot Os cio Peti'oieo, o Imposto 
cie Capita is, o liii posto de Prociuçdo cia Cana Sacarina, e 
a ('ou t rihuiçdo de Juros aprovacios u'espectivameuite 
pelo 1). li. o 13(V7'. cli 31 cie Dezembro, 111. 129/77 cio 
31 cie Deze nib ii). Decreto ti'  1672 cio 7 de Dezembro de 
1968,   Deci'eto-1,(I ii 11-R/77 cie 28/02 e Decreto nT 1/84 
de 28/01, cujas situações tributárias passam a estai' su-
jeitas a Imposto  Industrial. 

2 E revogado o Rego Ia iii ento cia Contribuição lo - 
dustrial. a~M pelo Diploma Legislativo n° 1542, de 
12 de -Junho de 1963. 

1 go '1 

Iiio"i o ('on})I('r114'11(a1' 

E abolida a tributação emimposto) com plementar cios 
couitri bu iii tc's sujeitos cio nic'tocio cio verificação. 

AM ,0 

\Io(Ii Ii('aç'ut's 

As uiiod i ('icaçoes que cie futuro se 1 izeu'eni sobre maté-
liii ('Oi1ticii iii) Reguiiineoto scii'do considerados como 
fizer (ii parte (ide e inseridas no lugar próprio. de-
vendo essas modi ficaçoes ser sempre efectuadas me-
diante soipi'essao dos artigos niuteis OU 1)010 adita-
mento dos que io rem O ('d'essa rios. 

.\rllgo (-; 

Fixações  

1 - Para ia a ciete mm co açdo cio rendimento tributável 
cio ano de 1992 são aproveitadas as fixações efectuadas 
ciu ri n te o corrente aom o ciepeoden temeote cio peu'iodo 
ii que cl gil iii respeito. 
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2 - O débito a efectuar-se ate 20 de Dezembro, com 

cobrança em Janeiro, correspondera para todos os efei-
tos à liquidação provisória a que se refere o art° 560  cio 
regulamento agora aprovado. 

3 A liquidação provisória de 1992, cuja cobrança 
será efectuada em Janeiro de 1993, terá por base 30 
cia materia colectável do ano mais próximo ou cio rendi-
alento que o contribui n 1 e deva ter obtido nesse afio em 
caso de início ou cessação de actividade. 

Ar1i1.o 7 

1 fl1pIt.SOS 

1 - Os modelos de impressos a que se refere o pre-
sente diploma serão aprovados por portaria cio membro 
cio Governo respon sável pela á rea das Finanças. 

Visto e aprovado em Conselho de Miii si ros. 

Carlos Veiga - Jose Toiiias Veiga Antonio (,(1l- 
/)erlo (/0 li'osci rio Mauiel Chantre Atuo/w/ l"uustuio 

Teo/i lo /'igu eiredo Alfredo  'J'eixei ia. 

Promulgado e m 21 de Deze tu bro de 1 992.   

Puhli cj ii e- se 

O Presidente da liepubl i ca, int eri no, AM 1 LCAR 
FERNANDES SPENCER LOPES. 

Referendado em 21 de Dezem bro de 1 992.   

O Pri ia ei ro Mi nistro, Carlos Veiga. 

REGULAMENTO 1)0 IM POSTO  INDUSTRIAL 

('API1F1111) 1 

IflCi(hiflcia 

.-\rt igc 1 

Pi(SSu1),)S(o (1(4 IrnjnsÉo 

O Imposto Industrial incide sobre os rendimentos ob-
tidos. no período de trihut ação, pelos respect Nos sujei-  
tos passivos. 

Suj .'i ts do i flll)((Sl  4> 

Sio sujeitos passivos do imposto ilidust rial: 

a) as empresas fiscalmente definidas nos termos 
deste regulaineni o: 

h) as pessoas singula res cujos rendimentos nau 
estejam sujeitos a i niposto prol i ssional 

Para efeitos deste regulamento são empresas as 
sociedades nacionais ou estrangeiras, comerciais ou 
civis sob a forma comercial, por quotas, anon i mas, as 
cooperativas, as empresas públicas e as dcniiiis pes 
soas colectivas de (Iireit o publico ou privado ('1)11) sede 
ou direcção efectiva em território círio cahoverd ian o. 

São equiparadas a ~ presas as pessoas singulares 
cuja acti viciacle económ ica seja a de im portador-  ou ex-
portador com um volume de negócios superior a 5.000 
contos ou aqueles que possuam contabilidade regular-
mente organizada. 

1. São anula sujeitos passivos de imposto industrial 
as entidades desprovidas de personalidade jurídica, re-
siclentes em território cabovercliaiio, tais como as he-
ranças jacentes, as pessoas colectivas em relação as 
quais seja declarada a invalidacie, as associações e so-
ciedades civis sem persoiial idade jurídica e as socieda-
des comercia is. ou ci vis sob Arma comercial, anterior 
mente ao registo cfefnutivo. 

As pessoas singulares ou colectivas não residentes 
em Cabo Verde coii sidera uli-se sujeitos passivos desde 
que aqui produzam ou obtenham qualquer rencliniento. 

Para efeitos deste regulamento consideram-se resi-
dentes as,  em presas ou as pessoas singulares que te-
libam sede, a direcção (lectiva OU O domicílio fiscal, res-
pcct ivanient e, eia Cabo  

\j,, :c 

Ii>S(' (14' 1 ('11)0 L1>Ç'I(( 

O imposto i ndust rizil incide sobre: 

(1) o lucro (Ias em presas ou outras entidades defi-
nidas no artigo anterior que exerçam unia 
ac1ivici1de de natureza cofliercial, industrial. 
igricoti, piscatória ou de prestação de servi-

ços: 

!u o lucro o pul ave! a csl abeleciniento estável si-
tii:oio (10 t(rritorn) cihoverdiano, relativa-
lii(iite a)is sujeitos pnsAvos não residentes: 

)') () reticli 10(1)11) ciet.erniiiiido nos termos deste 
regcilaiiieiito. (ias pessoas singulares que 
exerça o orna actividade comercial, indus-
Iria!, igricoli. piscatória OU de prestação de 

(1) () r(ricii Incuto IuLrih) por entidades que naU) 
possuam estaiolecuncnt o estavel em territo-
rio cilioverdi nio ou que, possui ido-o, não lhe 
Seja Ii) iii) p111 iviis. 

e) Os reridinurilos (li capitais. definidos nos ter -

mos cio ii" i deste artigo. 

Pari efeitos do disposto no numero anterior o 
lucro consiste na cli fire oça entre os valores cio patrinió-
uno liquido no li iii e ii)) i nicio cio período de tributação, 
com as co rrec çoes cstihelecicIas neste regulamento. 

Para efeitos dl) disposto neste regulamento SlO 
consideradas (ie nat oueza comercial, iidiustriil, agTí 

cola ou pscatorii as actividades que consistam na rea-
lização de operações economicas dc carácter empresa-
rial, incluindo is prestações de serviço e couuércio de 
pcI roleo e seus (ierrvidlos. 

1. Para efeitos deste impostocoiisiderun-se rendi-
Mentos de iphcação de capitais: 

() os juros e oul ras firoias de reuuuneração de-
corrente de contas de niutuo, abertura de 
crechto, reporte e outros que proporcionem, a 
titulo onerosc), a clispon ibil idadie teniporaria 
ci dinheiro ou outras formas possíveis. 
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os juros e outras f1rnms de remuiieraçõo deri -

vados de depósitos a prazo em instituições fi-
rlaflCeiras, com excepção (105 depósitos dos 
emigrantes. 

e) os juros e outras formas (te remunerações de 
suprimentos, abonos, adiantariiinto ou capi-
tal feitas pelos sócios õ sociedade ou devidos 
pelo não levanta mento dos lucros ou remu-
nerações colocados i sua disposição ou o 
adiantamento (te lucros. 

cl) os dividendos ou quaisquer outros reridinien-
tos que derivem de simples q)liciçõo de ca-
pitais. 

•1 

Extensão da (>hrlgaçao de i mposto  

1. Relativanierite lis empresas e pessoas singulares 
com sede, direcção efectiva ou domicilio fiscal em terri-
t ó rio cabovercliario, o imposto industrial incide sobre a 
totalidade dos seus rendinieotos. obtidos liii territorio 
riicioiiil 

2. As empresas ou as pessoas singulares (file iiao te 
nhani sede, direcção efectiva ou domicilio fiscal cru ter 
ritorio cahoverdiario ficam sujeitas a imposto iiidiis 
trial apenas quanto aos 1(11(11 roeiitos nov 01)1 idiis. 

3. Para efeitos do numero anterior, consideram-se 
obtidos em território calioverdiano os reiidirneritos iii)-
putáveis a estabeleci nient o estável e, bem iissi Iii. 
que não se encontrando nessas condições a seguir se 
indica m: 

(1) rendimentos relativos a imóveis slt11idos no 
território colioverdiiiio, i n cluindo os ganhos 
resultantes da sua tran1501155a0 on('rosa: 

li) ganhos resultantes (ii traosnuissio ori(!rosa de 
partes represei1tativis (te capital dC eni idi-
(les com sede ou direcçao efectiva ciii territo-
rio cahoverWano ou de outros valores mobi-
liários eniiil dos por entidades que ai teiihani 
sede ou direcção eíect iva: 

(') rendimentos a seguir mencionados cujo deve-
(101' tenha res (li' nici a. sede ou direcção efec-
tiva em território c'ahoverdiino ou cujo paga-
mento seja i tiiputavel 11 1111) estabelecimento 
estável nele situado: 

D rendinienitos provenient(s da propriedade iritelec-
mi] ou imidimsti-iil e i)erfl assim (lii prestação de irifor 

niações resultantes a (xperi(ociils adquiridas no sector 
industrial, comercial. igricola. piscatório ou cienitifico: 

2 reodinientos derivados do uso 011 da concessão do 
uso de equipamento agricola. inidustriil, comercial ou 
ci e ri ti á co: 

Outros rendimentos da aplicação de capitais: 

remunerações auíèridas na qualidade de niemino 
de órgãos estatutários (te ressoas colectivas e outras 
entidades: 

ganhos de jogo,lotarias e apostas mutilas. 

4. Considera-se estabelecimento estável qualquer in-
stalação fixa, ou representação permanente atravcs  

(lãs quais seja exercida unia actividade comercial, iii-
dust ria 1. agricoli, piscatória ou de prestação de servi-
ços. 

São tratados corno (rstahelecimento estável as ex-
plorações agricolas, silvicolas, piscícolas ou pecuárias e 
bem assim as pedrei ras ou quaisquer outros locais de 
extracção de recursos naturais, situados cai território 
co bove 1(1 ia rio. 

Considera-se ainda que existe estabelecimento es-
táve l quando qualquer entidade não residente exerça 
rio território cihoverdiino a sua actividade através de 
em pregados 01.1 (Ii out ro pessoal contratado para esse 
(feito, por periodo sejuido ou interpolado, não inferior 
a 90 (t)i.c oriipreendulo iiiiiii intervalo de doze meses. 

\i1igo 

PeI'in(Io de tributação 

( ) imposto  indo strial ó devido por cada ano econó-
mico. que coincidira por cada exercício económico, coro 
O mio civil, sem prejuizo das excepções previstas neste 
antigo. 

As (nu presas sujeitas a imposto industrial que não 
t en ha m sede ou cli recção efectiva em território cabover-
(liii oo e ii (si e (lis ponha ru de estabelecimento estável 
poderão , idoptar uni periodo anual de imposto dife-
rente do estalofecido no niunier-o anterior. 

1. ( ) \liniloo do Governo responsável pela área das 
l'li)inça5 poderi, a requerimento dos interessados, tor-
nar extensiva ii outras entidades a fliculciade prevista 
no numero anterior, quando razões de interesse econo-
nu ico o justificpmeiu. 

1. 0 período (te trihutaçao poderá, rio entanto, ser in-
ferior ii liii) ;mo: 

(/) 00 (xerc)cio olo inicio de tributação, em que i 
con stitu ído pelo decorrido entre O (lata em 
que se in icia m acti vidades, ou se começam a 
obter reodi rueot os que dão origem a sujeição 
a imposto, e o fi mii de exercício; 

rio (:xercicio da cessação de actividade, em que 
e coo sti til do pelo período decorrido entre o 
inicio do exercício e a data cia cessação da ac-
tividade: 

e) (fuaoclo as condições de sujeição a imposto 
ocorram e deixem de verificar-se no mesmo 
cxc ir cio, cru que e co ri stitu ido pelo período 
efecti vl inent e decorrido; 

di no exerc'icii) cru que. (te acordo com o n" 3, seja 
adoptado uni periodo de tributação diferente 
do que vinha sendo seguido rios termos ge-
rais, cru que e c'oiist ituido pelo período decor-
rido entre o inicio do ano civil e o dia ante-
ri or ao do inicio no novo periodo; 

5. Para efeitos deste regulanienito, a cessação da acti-
vidade ocorre: 

u relativa mnent e às entidades com sede ou direc- 
ção eáctivi era território caboverdiano, na 
data cio coce rra ru cii to, da li quidação, ou na 
data (lã fim so 011 cisão, quanto lis sociedades 
expostas em consequencias (lestas, ou na 
data cru que a sede e a direcção efectiva 
dci xani (te se situar cru território cabover-
dia ici 
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h ) relativamente Pis entidades que n ão tenham 
sede em direcção efectiva em território cabo-
verdian o, na data em que cessarem total - 
mente o exercício cia sua actividade através 
de estabelecimento estável ou deixarem de 
obter rendimento uni território cabover-
(lia no. 

O período de tributação poderá ser superior a uni 
ano relativamente a sociedades e outras entidades em 
liquidação, em que terá a duração correspondente fi 
desta, nos termos estabelecidos neste regulamento. 

O facto gerador do imposto considera-se verificado 
no últi ruo dia cio período de tributação. 

CAPÍTuLo li 

Isenções 

rd1lZo O 

Estado, Autarquias Locais, Instit uiç it's de Pi,vulencia 

Social e Si n(Iu'al os 

Esto isentos de imposto Industrial: 

1 O Estado, as autarquias locais e qualquer cios 
seus serviços, estabelecimentos ou orgail sinos, a inda 
que personalizados desde que não exerça ia actividade'.'  
c onierciais, industria i ,,, agrícolas, piscatórias ou de 
prestação de serviços: 

2 As instituições de social e siidicatos 
OU 55Odi0ÇÕS smciicais quanto ao âmbito das atribu i-

ções  para que legiliiieiite fora m criarias e desde que 
não exerçam actividades comerciais, iiulusi riais, agro 
colas, cio prestação de serviço ou cio afect ação de capo 
tais. 

Artigo 7 

lia o co ele  (:abo Vel'(l(' 

Esta isento de imposto industrial o banco Central de 
Cabo \Terde pelos rendimentos obtidos nas operaç(ies 
que efectuar como Cofie Gera l do Tesouro e das act ivi - 
dades conexas com tais funções. 

\!-iigo 5 

Actividades c'ultui'ais, ,'ec,''aiivas e (l(SI)ol'l iV,45 

1 - Estão isentos de imposto nidustriil os rendi- 
mentos directamente deri vado-, cio exercício (ii 1c1 1 \'i - 
dades culturais, recreativas e desportivas. 

2 - A isenção prevista no número anterior só pode 
lieneflcia r as associações legal mente const it ri irIas para 
o exercício dessas actividades e desde que se verifl-
quem cumulativamente as segundos condições: 

(1) Eia caso algum distribuam resultados e os 
membros dos seus orgãos sociais não te- 
nham, por si ou interposta pessoa, alguni in-

teresse directo ou indirecto nos resultados de 
exploração (ias actividades prosseguirias. 

h) o exercício de cargos nos seus órgãos sociais 
seja gratuito: 

c' disponham de contabilidade ou esci'ituração 
que abranja todas as actividades e a ponham 
à disposição dos serviços fiscais, designada-
mente para comprovação cio referido mias alí-
neas anteriores: 

3 Não se consideram reidiinentos directamente 
derivados do exercício das actividades indicarias no n° 
1, para efeitos da isenção aí prevista, os 'provenientes 
de qualquer actividade comercial, iiiciustrial, agrícola, 
p i scati ri a ou de prestação de serviços exercida, ainda 
que a titulo ilcessorio, (iii ligação com estas actividades 
e, iiomeadainente, as provenientes cie publicidade, di-
reitos respeitan tes a qualquer forma (lo transmissão, 
reiidiiieiitoíi de bens imóveis, rendimentos de aplica-
ções financeiras e rendi nientos cio jogo. 

.\ r( i go 9" 

:OO)( lati VS 

Estão isentos de imposto  industrial: 

o) os rench nientos (ias cooperativas agrícolas, pos- 
c11 tõrias. de h ibit ação, de ensino, de produção, de arte-
sanato, desde que sejam socios pelo menos três quartos 
(lo mi ri mero cios seus trabalhadores, que nenhum cicies 
possua nials de III' do capital social da cooperativa e o 
seu volume de negocios. no periodo em referencia, não 
seja superior a 0000H0 contos: 

ã) A 15(iiç'1i0 prevista ia 1lii1el anterior só pode be- 
neficiar as cooperlt iva constituídas legalniente para o 
('xem'didlo (Iess)Is 11d1 ivld;i(l(s. 

.\t1 'i-:° 

1de01iO4'eirin'nto e ressalva de isençies 

1 - As isenç(es n'sul t antes de acordos celebrados 
pelo Et 1(11) e ec r nhei'idos pelo Min istro dias Finanças
1' cio Plneamoento, miutoteni-se no Imposto Industrial 
nos termos da legisl;içio l) abrigo da qual foram colide-
(lidas, com as nedessiirils adaptações- 

2 - A concessão das isençoes não prejudica o cum-
priniento das obrigações tributárias acessórias, desde 
que o contribuinte exerça alguma actividade de natu-
reza industrial, comercial, agnicola, piscatória ou de 
prestação de serviços. 

\ rtig 1 1" 

Actividades agl'Í('oias. (14' p('SC4 4' i'eridirnentos do Tesouro 

Estão isentas de imposto industrial: 

\s 'ict iveiides agricolas ou pecuárias mesmo 
que nitegrirl;is em explorações agro-
inclust riais iescir' que () volume (id negócios 
anual não exceda (is 1.000 contos. 

2 — A act vi bule piscatória, artesanal ou incius-
ti- ia], desde que o valor de negócios anual 
maio exceda os t).000 contos. 

3 Os rnlinients rios Títulos do Tesouro. 

(',\Pi'l'u'L() 111 

Determinação (Ia matéria colectiva 

,\rtigo 12 

Regimes 

1 - Em Imposto Industrial e para efeitos de deter-
ni in açãoda niatóm'ia colectável existem doi s regimes cio 
tributação: 

a) o reg~  sinipliflcido 

/)) o regi ni e norma l 
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2 No regime siiiipIificido a (ieteriiiii1iço) da rinite- .\o igo  
da colectável é efectuada pelo meto() cia est i riu ativa 

I)u regi me simplificado 
3 No regime normal a (ielermlmi)içõo cia matéria 

co]ect ave] é efectuada pelo co etodo da ve ti ficação. 

Àitign 1:) 

Mét odo (Ia tsti iva 

1 - O método da esti mativa aplica-se a todas as pes-
soas singulares não enquadradas no conceito fiscal de 
(mi presas, sendo a maté ria co lectavei determinada por 
presunção tendo em (0010 O volume de negócios decla-
rado pelo con tribuin te e a act i vidade exercida. 

2 Na falta de dcc] araçáo de ren ch co e rito, após o de- 
curso do prazo legal, a matéria colectável será determ i-
nada oficiosamente tendo e m conta as condições nor-
mais de produção e de mercado  nesse ano. 

3 Presume-se que os rendimentos de capitais refi-
riclos no artigo 4 deste diploma são renionerichis a 
uina taxa de 10, se outra niu elevada não constar 
cio titulo constitutivo ounão houver rodo ciecliiriida. 

1\let 0(10 da \(I'iIi(Ç'i( 

1 () metodo (Li verificação aplica-se a todas as pe 
soas colectivas e às ressoas singulares ciefuuidas fiscal-
mente corno empresas, sendo a mat éri a colectnivel , de 
terminada nos termos (leste regu lamento, oh! aia pela 
deciuçrio ao lucro tributnivel cico, montantes co rrespo n-
dentes ri: 

(1) prejuízos fiscais 

/,) heneficios fiscais (veii tunilniente ex ist co tes. 

2 A matéria co lectável e, em regra, deterni ria (ia 
com base na declaração do contribuinte, tendo por bnise 
os elementos contahil istico, segundo o Plruici Nacional 
de Contabilidade, corri,-ido segu ndo ri5 normas deste 
regula mento, e sem prejuízo do seu cnn trol o pela a diu 
ni straçã o fiscal. 

3 Na fhlta de nipreseiilniçao cia dcclniração de ren-
dimentos, após o decurso cio prazo legal, a determina-
ção da matéria colectnivcl é efic 1 onda pelo nuelocio (iii 
estimativa 

1 - Em face das declarações dos contribuintes, da 
ii) for nu ação ciev i dani e ri te fundamentada da fiscalização 
tributaria, quando ír caso disso, e de quaisquer outros 
ele mentos de que disponha, nomeadamente os valores 
mínimos por actividade económica, competirá ao chefe 
de repartição de ti ri ao çri S, onde (leva ser apresentada 
aquela declaração, calcular o volume de negócios, o 
total dos proveitos e o total dos custos do ano anterior, 
de cada um cio, contribuintes, fixando o montante dos 
lucros tributáveis. 

2 - Quando o lucro tributável divergir do indicado 
pelo fiscal de impostos devera o chefe da repartição de 
finanças fundriment rir a sua decisão. 

3 No caso cia fiilta cia apresentação da declaração 
de rendimentos, c ompet irá ao fiscal de impostos preen-
cli e la oficiosa co (ii te. e ao chefe de repartição de finan -
ça, calcular o volume de riegocios cio ano anterior, de-
ieriniiirido pelas condições normais de produção e de 
fliercri(io cio a no ;int erio r.  

1 - Prima (feitos de fixação dos lucros tributáveis 
,era de toiiinir e ni c'oiisideraçnio. ri titulo de custos, a re-
riloiuerniçrio noniriril cio contribuinte irão superior ao cor-

respondente rio valor do uichce mínimo da tabela sala-
rial da função publica. 

Artigo 17 

1 fll('IO (' ('('ssa('io (II' a(i ivi(Ia(I(' no I'egiflH' simplificado 

- Compete rio chefe dni repartição do finanças fixar 
os lucros tnihoi niveis referentes rios meses correspon-
dentes cri Ice ri (initni do in icio ou cessação de actividade 
e o fim do rolo respectivo. tendo (m conta o disposto rio 
artigo ai tenor. 

2 - No caso de cessação de actividade a fixação i'e-
pontruni rio peiiodo deconi'eiute entre 1 de ,Janeiro e a 
data de cessniçro nesse ano: 

3 - '\O cnio cli' ouro) de nictivicinide ri fixação reporta-
ininio penioclo conresporudeiute nu) numero de meses de-
correntes entre ri (lata do 01 Rio (11 de Dezembro (lesse 
nu o 

1 -- A5 Iixaç'oes rebi idas nos niunieros anteriores 
crão (fect iiadiis ilni (Ie(lrnniçào de registo iuuodlelo 110. 

.\olgo a 

t'nti(Ia(I('s 11)1(1 l'esi(I('flil',. 

1 - Relativamente ris entidades não residentes coro 
estabelecimento estável iii) território caliovercliniiuo, a 
niaterna colectável ohtem-se pela (ie(luç'nio rio lucro 1 ri 
hutavel imputável a esse estabelecimento, cieterroi-
nado nos termos deste regula nuento. nadiaot e o me-
todo da verificação, ou na falta de apre seiutaçao no 
prazo legal da declaração de rendi ment o, pelo riietodo 
da em ~ i\'. 

2 - Relativamente às en tid a des  não res iden t es  que 
obtenha nu c'ni território caboverdiano reirchuurentos co-
merciais, indiustniais, agi'icolas, piscatórias ou de pies-
ação de serviços, a mal (ri a colectável é coo stito ciii 

pelo volume de negócios (leclnirridio e deternuinnido pelo 
método cia estimativa. 

I 1 m'azo de fixm.o dl) 1(1(10 im'iinilavel no m'egimc simplificado 

-- A fixniçnio (11)7-, lucros tributáveis deverá estar 
conrl mi ida ate 1() de 'ilrno de c'nicia ano. 

2 - No cniso (li cessniç'rio do  exercício da actividade o 
chefe (mi reprnt içnio (ie f'iiianç'as devera proceder à fixa-
ção (105 1 ucno.s tnibui niveis rio prazo cie 30 chas, contados 
clii (initri (Li nq)re5e111niçri0 (iria declarações, notificando 
.eguiciniriueiii e os cont ribuintes ris respectivas decisões. 

3 - ( )s lucro tnibotriveis fi xados anualmente deve-
rão ser notificnnio, por edital ou, quando possi'el, ciii 
cnii'tni registnidri ou pessoal nierite pelo Fi scal  de iuipos-
tos, prima ekiios áni r-eclriniinição prevista rio Código de 
Processo 'l'nibtit ano. 
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lit' 

Determinação da mat(ria coleetavel do r'gin4 roi-mal 

( ) lucro tributiivel repo rtar-se-íi ao sa ldo revelado 
pela conta de resultados líquidos, elaborada em obe-
diência aos sãos princípios (Ia contabiluiadeb e consis-
1 irci na diferença entre todos os proveitos ou ganhos 
realizados no exercício anterior àquele a que o ano  Aw 
cal respeitar e os custos ou perdas imputáveis ao 
mesmo exercício, uns e outros eventualmente corrigi-
dos nos termos deste regulamento. 

Os contribuintes organizarão a sua escrita de 
modo que os resultados das actividades sujeitas ao re-
gime geral do imposto industrial possam claramente 
distinguir-se dos das restantes. 

Ari 'o 

1 r v' i  os 

('on siderani-se proveitos ou ganhos realizados rio 
exercicio os provenientes de quaisquer transacções ou 
operações efectuadas pelos contribuintes em conse-
quêricia de unia acção normal ou ocasional, básica ou 
meramente acessória, e designada mente os derivado: 

u Da exploração liasica, tais corno o resultantes 
da venda de quaisquer lieris ou er\'iços, de 
borius e ai)at lrrieiitos conseguidos, e de co-
missões e correI ;igei 1s 

Li) De explorações coniplenientares ou acessorias 
incluindo as de caracter social e assist erieial: 

(') De rendimentos de bens cio valores fluiu fios 
como reserva ou pari f'ru~ salvo os (liii 
provierem de (uu1iquer títulos (ii' divida pú-

blica. 

(1) De operações de natureza flnarucei ra, tais 
COfiO juros. dividendos e outras participa-
ções em lucros de sociedades, descontos. 
uigios, trarisferíiicias, osc'ilaçoes euirnluais e 
premios de ernlssao de obrigaçoes: 

e) De remunerações auferidas pelo exercrcio (li' 
cargos sociais noutras empresas: 

f De rendimentos da propriedade industrial ou 
outros an uilogos; 

g) Da prestação de serviços de caracter ('(('rui ibco 
ou técnico. 

Tuirnbem são ba\'idOs ('010(1 proveitos ou ganhos: 

a) Os valores de construções, equipamentos, ou 
outros bens de oivest inuerito produzidos e 
utilizados na propria empresa, na exacta me-
dida em que os respectivos encargos sejam 
considerados custos cio exerci c'io: 

IA As i ndeninizuuções que, de algum modo, reprc-
sentem compensação dos proveitos ou gari-
h os que deixara nu de ser oht dos: 

(-) As mais-valias realizadas, 

Consideram-se mais-valias para efeitos deste im-
posto, os proveitos ou ganhos real izuidos, median te 
ransmissão onerosa, qualquer que seja o titulo por  

que -.e opere, cio eleriieiitos cio activo imobilizado OU 
ciii bens ou valores niarit dos Corlio reserva ou para 
Fruição. 

1. A naus-valia e dada pela diferença entre o valor de 
realização e o valor de aquisição, eventualmente corri-
gido. 

õ. Entendi-se por valor de aquisição o valor de coni-
pra, dehibrico ou de construção, acrescido de todas as 
despesas necessárias para colocar' os elementos patri-
moniais em condtçoes de utilização. 

ti. O Ministro das Finança ,, e cio Planeani ento fixará, 
por portaria, os coef'icierutes a tornar em conta para 
atender a ciesvuriorizaçao cia moeda. 

7. Presume-se que os rendimentos de aplicação de ca-
pitais, refe ridos no uiri go lo  deste diplorna, quando au-
í'c'ridos ou postosíi disposição por contribuintes sujeitos 
ao metocio de verificação, ruorneadarirente 05 suprimen-
tos dos socios as sociedades e a (hst.r'1buiçuo de di'icieo-
cios OU participaçoes do capital social. são r'e-
murueruidos a unia taxa de 10,  4 , se outra mais alta ou 
mais baixa ruão constar' cio titulo constitutivo ou nulo 
houver sido declarada. 

\'iigo 21 

P,'ssoa, Singular(-, 

'l'ruituiiucio-se de pessoas singulares, os rendimentos 
reler ichu' rio artigo uuiutci'ioi' só são considerados corno 
proveito, 00 goubos cuuoudo provenientes de bens OU 
'uiloi'e, qoe íiçanu parti' cio activo cia respectiva ciii 

\rIo 22 

(SAUS  

('orisicleraro -e custos Ou perdas iniputáveis ao 'xci'-
Cicio Os que, cli'nt ri) cli' liniti', c'oiisicier'uidos razoáveis 
pela l)ir'ecç'ulo'(ei'il dos ('onti'ibuições e Impostos, se 
toi'oii'uuni nudispeiusiveis suportar para a realização 
cios proveitos ou guiribos sujc'itos a imposto e para a ma-

da fonte prouiciloi'ui, nonieuiduuneiitc' os segoin-
tc': 

ai Encuuigie da act ividade básica, acessória ou 
cooipieoierut ii', relativos ui produção OU ulqui-
suçio de q1iuiiqoc'r h(,lis 011 serviços, tais 
COMO os i'espc'itaotc's 'is iuuateriis utilizuiclas, 
a ouio cie-ohr'ui, eiic'i'giui e ((Litros gastos gerai 
de huluricicuio, de coiiservuiçuio e r'epuir'açao: 

/a E~ PS de ilu-tiiluuiiçulo e vinda, uihi'uingencio 
os de t roispoiles. publicidade e colocação de 
mnei'cuidoriuis: 

ii Ei1C'uo'gos de natureza fniaiicc'ir'i, entre os 
quais juros cli' capitais alheios enipenbacios 
flui empresa, cic'scontos, ágios, transferências, 
osciluiçoc's cuiriuLiiuos, gastos coro Operações de 
credi to, cohi'uiriçui de dividas e emissões de uic-
çoes e obrigaçoi's e pr'emo os de reembolso: 

c/ Encargos de nultui'ezui acinuinistr'ativa, ciesi-
gouiciuimoeruti' L'ofl r'ei-iui.iniei'açoes, sujeitas a 
i m posto sobre o rendimento, quotas, subsí-
dios e com puirtici puiçõcds para associações eco-

abonos de fundia, ajudas de custo 
00 scihsidios diários, mnuiter'iuil de consumo 
c'dii'id'nt C', ti'anispoi'tc' C' comunicações, r'c'ricias, 
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contencioso, pensão de reto rm a, providência 
social e seguros. com  excepção (los de \'ida a 
bivor dos sócios: 

Encargos com anlises, racionalizaçõo, inves-
tigaçõo, consulta especializaç;io teciiica do 
seu pessoal: 

Encargos fiscais e parafi scais a que estiver su-
jeito o cont ribuin t e. 

Reintegrações e a ni(ri z ações dos ei e meu t os 
do activo sujeitos a deperecinienio: 

li) Provisões: 

i) Indemnizações e prejuizos resultantes de 
(ventos CUJO risco não seja seguravel: 

J) Menos valias verificadas. 

\rogo 22 

ie 14(1 4(1(5 (14' 54''ti 14 .5 

1. Para a determ inação (ti) lucro 1 riliutavel (ias socie-
dades (te seguros consideram se ignalineiiti' custos do 
exercicio as importaiicias destinadas à constituição 1)0 

reforço (ias reservas tecuic;is que, nos termos da ci, 

5('jillii oIii'igidis a niiiii ('1'. 

AIWO 2) 

Ili' iii t ('gia ç  es e um ii Ii 1 7aç<) 45 

São tidos como custos ou perdas cio exercicio, ate ao 
imite ria, taxas anuns que se encontrn'em fixadas, 

em tabela a publicar por portaria do (1 o istm das Fi-
nanças e do Planeamento, os encargos de reintegração 
e amortização rios eleniientos do activo j moio lixado sil -

jeitos a depereci nient.o, 

I.itnites das 1'4'ilii1'gi'a('04's 4' aiiii't i/.IÇ'04'S 

3. No caso da abnea b) do o'' 1 e na medida em que a 
l)i recçõo-Gera 1 (las Contribuições e Impostos o conside-
rar razoível, pudera admiti -se uni acréscimo não su-
perior a 50 por cciiiii (1)1 taxa aplicivel segundo as tabe-
las a ji rovadis. 

At')igo 20" 

Cust os inaceitáveis  

1. Não são consideradas tomo custos ou perdas do 
exerci cio: 

(i) As reintegrações e amortizações não contabili-
zidas como custos OU perdas no período a 
que (1 gani respeito: 

/ As reintegrações e amortizações efectuadas, 
na parte cio que as respectivas importâncias 
excedam as que se obtem fazendo incidir as 
taxas aplica\'eis sobre o valor de aquisição 
ou, na sua falta, sobre outro valor contahi]ís-
1 ico devida mciii e justificado e aceite pela Di-
recçao Geral das Contribuições e Impostos: 

') As reintegrações e amortizações rios elementos 
pai ri uoniais que. ainda não reintegrados ou 
aniort izados, tenh am excedido o período 
maxinio (te vida cii ii, ressalvando-se os casos 
de inactividade ou outros especiais, quando 
devidamente ust iticados e aceites pela Di-
rec'Çaii-( er;il das Contribuições e Impostos: 

di As reinteg'raç'ões (te i móveis, sujeitos a contri-
buição predial, na parte em que as respecti-
va-, i niq)ortãncias excederem as que se obtem 
fazendo incidir as taxas aphcóveis sobre o 
produto resultante do rendimento colectavel 
por 2(1. iii) exerc cio a que (ligam respeito. 

e) As pr'ovisoes não expressamente previstas rio 
artigo 31'' deste diploma (' as importâncias 
que ultrapassem os limites legais: 

J As (lespesas (le representação escrituradas a 
qualquer titulo, e ainda que devidamente do-
cli iii (211 idi s. na parte em que a l)irecção-
('ra 1 das ('onstribuições e Impostos as re-
pute exageradas: 

1. So poderão considerar-se encargos (lI' reintegração (F) O im posto industrial e o imposto coiiiplemen- 
ou de amortização superioi'es aos (jcie rc'sull ('rn cia apli lar: 
('ação das taxas referidas no artio anterior rios casos 
seguintes' h As irnpor'tannc'ias de multas edeniais encargos 

pela prat ica (te infracções fiscns, bem como 

(i) Quando ocorra a b pouse prevista no ii" 2 do aiiid'nuuzaç'ões pela v('riflcaçao de eventos 

artigo 29": c'ci,p) risco seja 'o'guravel: 

2. Considera-se pi'riodo niax ruI) (te vida util (te diu 
h Quando os ('i('niontos cio activo nnobilizido eh'niento do act ivo iiiiolinlizado, ili'il Os fins designados 

corpóreo U.stejaril sujeitos a desgasto 01,115 ia neste artigo. ii (jil)' sC deduz (li' urna taxa (te reintegra 
pido do que o normal em consequência de ou doanoi't ~o igual a metade cia taxa aplicavel 
horação dedoi'.,ou mais turnos ou de outros segciiidii as t 111(h)5 apn'o\'idis, coiitando-se esse pci'- 
causas clevidamenite justificadas. iodo a pari ir (li) inicio (lii sua utilização. 

' Quando as i'eiitegr'ações e ariioi't izações (dcc 3. N ao seniilii possível sepai'ai' Os \'alores de constru- 

tuadas resultem (te disposições legais ou du ção e (lii terri'no, iirihmr-se-a a este, para efe itos cio 
clausulas de contratos (ie conc'essoi's: (lisposti) na oh nua parte da ahnea (1) (10 n" 1, 25 por 

ci'nt o cio vnIor global. 
d) Quando tenham cii' c'onsiciei'ar-se (iesvaioriza-

ções excepcionais provenientes de causas 
anormais, devidamente comprovada,  

2. Nos casos previstos nas alineas a) e r/) do numero 
anterior devera o cont r'ihu intc', cru exposição duvida - 
Mente c'oniprnvacia, solicitar autorização à Direcção 

ei')i1 (las ( 'ontribcnçoi's e tio postos. 

27 

I4s4','4lia('.4() (14) iflio})lIi'/ad() 

1. Quando si' trata cli' ('lementos cio activo imobili-
zado reac'aliados no abrigo de disposições legais, ou que 
tenham sido idqcoridos 110 estado (te USO, aceitar-se-
-ão, conoi taxas niaxinuis. as iuecessi'ia5 para i'einte- 
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grar totalmente o novo valor contabilistico dos elemen-
tos reavaliados, as quais seriio calculadas tendo eni 
conta a sua (iUraÇiiO prováve l coti si (ierad a no tu o nie tu 
cia reavaliaçõo e para os bens adquiridos ciii estado (te 
USO (15 convenientes para reintegrar o seu valor de 
aquisição dentro cio período (te vota ul ii que lhes reste, 
ressalvando-se, em qualquer (lOS casos, o disposto tia 
a]mea (1) d) n° 1 (lo artigo anterior. 

2. Para efeitos de reintegração tiíio serão considera-
dos os valores resultantes (la reavaliação na parte em 
que se considerem excedidos OS limites que tiverem 
sido legalmente estabelecidos. 

Àr(igo 25 

(r.i 11(1(5 ?'()(i'iIÇ'O('S 

1 - Os encargos com grandes reparações e beneficia-
ções efectuadas em elementos cio activo iniobilizado. 
entendendo-se como tais as que aumentem o valor real 
ou a duraçõo provável de util ização dos lilesll)Os, setõo 
reintegrados mediante a apl icação de [axas ca l culadas 
com base no período de utilidade esperada dessas repii-
rações ou beneficiações. 

2 - Em casos cievidaniente justificados e nuMps 
pela Direcçõo-Cera] das Contribuições e Impostos, po-
derão ser utilizadas taxas aceleradas 011 periodos (te 
vida útil diferentes dos tiottiuil nietite esperados pela 
utilidade desses bens.  

.\,li0 .0) 

('ileuIo das Ii111(g1'aç(i(s (' anl((rt iiÇ('s 

O calculo dos (licitigos de rettitegraçn) e (te (inu)r-
lizaçõo ('ar-se-a, clii regra, pelo tli('toil() cliis (11101(15  
constant es. 

Poder\o, todavia, ut lixar-se ouOms métodos, 
quando a natureza do deperecinietito ou a tradiçõo 
contabilistica da empresa o justifiquem, e se a Direc-
çiío-Geral das Contribuições e Impostos nao se opuser 
ao critério utilizado pelo contribuint e. 

Artigo o) 

II ei n t egraço(-s e a ni o ri lia ç'es não  (1(11 til iv e is 

As reintegrações ou a niort i zaÇões que ti do tive rem 
sido contabilizadas como cust os ou perdas do exeicicio 
a que respeitariam não poderão ser deduzidas dos pio 
veitos ou ganhos de qualquer outro ixercicio. 

Consideram-se como respeit antes a cada ('Xercicn) 
as reintegrações ou aniortiziições pie lho cihiriitii se 
fossem calculadas coto base em taxas iguais a metade 
das que vierem a ser fixadas por 1)011 ariii cio Mui isto 
(ias Finanças e cio Plitieamueiito. 

r\il.ig :I Y,  

(Vi 50(5 

1. Apenas são de cnn si derir como custos de exercicio 
as seguintes provisões: 

a) As que se destinarem  a ocorrer a obrigações e 
encargos derivados de processos judiciais cmii 
curso por factos que deterni inariamn a indo-
saO daqueles entre os custos ou perdas do 
exercido;  

bo As que ~em por ti tu a cobertura de créditos 
de cobrança duv idosa, ca lcu ladas em função 
(ia sorna (los c'rediios sobre clientes e resul-
tantes (ia actividade normal da empresa, 
existente-, tio tini do exerCiciO 

As que se destinarem a cobrir as perdas de 
valor que snírere iii as ex istências; 

do As que tiverem sido constituídas de harmonia 
com a disciplina imposta pelo Instituto de 
Seguros ims empresas submetidas ii sua fisca-
lização. 

As taxas e os li mii les das provisões a que se rccf'e-
mm as aI ineas c e 1 são fixadas em portaria do Minis-
tio (ias Finanças e do Pluieamento para cada ramo de 
comercio OU indústria. ouv idos os organismos represen-
tal tIos (1(15 ad ividides comerciais ou industriais. 

As provisões que não devam subsistir por não se 
terem verificado Os ('Ventos a que se reportam, tios 
periodos que lhes sdo pert inentes, e bem assim as que 
forem til lixadas para fios (li\el'505 dos expressamente 
previstos nest e alligo, considerar-se (10 proveitos OU 
ganhos do respectivo exerctcni. 

.\rt ig 12 

( 'i'ed ii os i 11(0100 veis 

Os crédito incol)ril\eis 50 5(1)) de consideram' Como 
custos o li poidas cio )'x)'rcicii) tia medida eni que tal me-
51111 e (li' pr ce»sos cli' ('\)diiÇ'iiO, lilencii ou insolvência. 

:1:1 

(' tistos (li' a('ç'ao 5(0011 

Silo custos ou perdas cio exercício os gastos suporta-
dos com assistónui a nn'dicm cirúrgica e hospitalização 
e com a nianutc'miçiio ho,'ultat iva de creches, lactários, 
cantinas, bibliotecas e escolas, bem corno outras reali-
zações de ut tI idade social, devidiniente reconhecida 
pela !)iiecçdo-Ceril das Contribuições e Impostos, em 
beneficio do pessoal (I:i 'tupresa e seus familiares. 

.\( i '5) 1.! 

I)o riat 1 

1. Os doiiat Vos concedidos pelos cotitnbuitites sento 
titiilic'ni coiisideiidis corno custos ou perdas cio exerci-
do nos termos .sogui 01 es: 

(1) Ate ao limite de li por cento do rendimento ri-
litit 11(1 do a lio interior, se ii entidade hetiefi-
('iiiliii fôr unia itist ii uiçdo cihn'et'deitia de 
('tisOiO ou de itivestigaçilo cietitífica que, pelo 
MenIno (ii) Governo responsável pela arca 
das Viria liças seja considerada de interesse 
para o (leseiri olvi mento industrial do pais, 
011. ('til particu lar pata o aperfeiçoinietito cio 
pessoal, orgatiizaçdo, equipatnemitii ou proc('s-
SOs (li' fabrico (10 contrihuinte 

h Ate ao li ii te de õ por cento do mesmo retidi-
rrnoto, se as entidades hetieticiat'ias foretii 
autarquias locais pessoas colectivas de utili-
dade publica, museus, bibliotecas, escolas, 
i ti st ii til Os e ii50di ações de ensino ou de edu-
ciçdo. de cultura científica, literária ou artís-
tica. e (li' caridade, assistincia ou beneíicéti-
ci1. 
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A dedução será (scalona(la pelo período de três 
anos referido no número anteri or, mas a pa III que não 
possa deduzir-se num determinado ano, por insuí'icii'ui-
eia de matéria COlectiveI, seri deduzida nos anos se-
guintes, desde que não ultrapasse o últ imo daqueles 
ex e rcic o s 

Serão definidos pelo niembro do Governo respon-
sável pela área das Finanças, em portaria publicada no 
Boletim Oficial, os investimentos ahrangidos neste ar-
tigo, com indicação das percentagens a deduzir. 

A dedução efectiva r-sc-ií median te (tespiucho (lo 
membro do Governo responsavel pela área (bis Finaii-
ças sobre requerimento da eni (tade interessada, prece-
(lendo exame à escrita. 

() requerimento referido 110 numero anterior seni 
apresentado na repartição (te finanças com petente 
para a liquidação do imposto, 110 mês (te ,Ja;1eiro do ano 
seguinte ao da conclusão do investimento, importando 
a Sua entrega fora (lesse prazo a perda (li dedução re-
lativa aos anos que tenha ia (tecorrido ai é ao 601 da-
quele em que o requerimento tiveu' sido ipreSeilti(lo. 

Para efeitos do disposto . neste artigo, a conclusão 
do investimento e referida a (lata (111 que as instala-
ções OU OS novos equipin1ent0s conlecelul a ser utiliza-
dos. 

-12 

Apuramento da matéria ('01 ccl ó v,' 1 no mét oti,, da  

1 A determinação da mat ria colectável do im- 
posto industrial regime normal - compete ao chefe 
da repartição de finanças em que (leva ser lpreseot ida 
a declaração de rendimentos e em face (los valores 
iiesta declarados. 

2 - No caso de autoliquidição voluntária do imposto 
cabe ao contribui ite, e mediante termo de resporisabi-
lidade do técnico (te contas respectivo, a (te! erminação 
(la fli té rua colectável.  

3 - Na falta de apresentação da declaração ou, 
quando por visita de fiscalização, se (letect.e li falta (te 
escrita ou esta não ofereça confiança à Admin istração 
Fiscal, incumbe ao chefe da repartição de fi i1íii1Ç'iiS (te-
terminar a materia colectável pelo método  (11 esti11i- 
tiva. 

4 - Sendo a matéria colectável (1(1 eri11u)ida pelo 
método da estimativa, nao seiao (te efeci nor as (11(111- 
ções previstas no artigo :'. 

5 No caso u:le opção pela autotiquidaçio do i mpuNio  
a materia colectável apurada será sempre provisoria 
até à conversão em (lifiulitiva por (tespachu do chefe (la 
repart ição de Finanças. 

Arl SO 4:1 

(,,n fi ti-o 

1 - A matéria colectável apurada com base 1111 es-
crita só se considerara definitivamente fixada depois 
de confnniada pelos Serviços de Inspecção Tributaria. 

2 - A Direcção Geral das Contribuições e Inipotos 
poderá efectuar as correcções que entender necessária ,' 
para ii determinação do lucro t,rihutivel sempre que os 
resultados apurados em face da escrita, se afastem  dos  

que se ilpurar uni usa ido critérios correntes de iflipU-

tação coiitahilit cii (te custo,, e proveitos, bem como de 
preços normais, couisiderauido coiiio bens os susceptí-
veis de sereril at rihouto cru caso de transacção efec-
tuada independentes uni do outro, ou outros elementos 
tais ('orno. OS \'oltIrile. (te importação e expffl'tação, OU O 
rentabi 1 idade fiscal ('te. 

- Igual procedimento se adoptara para com os 
contrihiniitesque beneficiem (te isenção parcial (te tu-
posto industrial em relação aos quais se verifique a 
existeilcia (te posiçoes (te terceiros dominantes no ciqli-
tal ou in t erferência,' directas ou indirectas na gestão, 
quando se reconheça que tais situações provocam des-
vios rio iipurii11ei1to (ti' resultados em prejuizo (10 com-
pui o (lã materia colectivel. 

.\rtlga II" 

1" ixaçio pelo Cli 'I'c de i'clu it i ç'io de I'i na nç as 

l'mn face da declaração modelo 1 b e dos docu- 
niieuiio ipi'eseiiiido 1(11) contribuinte (1 chefe da re- 
partição de fio:oiç'as :ipou'iiril a nl1itei'ii colectável su-
jeito 11 iniposto induusi ri;ul, ate :11 de -Julho, e (lesse 
iptirirnento (luua c0011ec110e111.o ao Serviço (te lnspec-

Ç'aO l'i'ihillat'iO. vvnici mido Os ('leni('iltos necessários e O 
processo íl('vl(billl('nte instruido, (Ou prazo (te tiO (lias 
iiP05 i ('uut reg:i (lii (leclii:içio. 

2— Na falta ou uuisuticiencia das declarações o chef 
da repartição (te 1iu11o1ç':i. ipor:irii a olateria colectável, 
segundo O 01(10(l)) (lii (si 1111111 iva, dando conhecimento 
ao Serviço (te Inspecção Tributária, 1105 mesmos termos 
do ilá (ler')) :Oltei'ior, levantando o conlpetl'nle auto de 
noticia, pelas oifracç'ões t'iunetidas. 

(it'iiniç'io (1(4 S('iVi(',, (Ii'  

1 - /\pás o r'ecetllnli('mlto dos processos o Serviço de 
Inspecção Trihutiriu procedera à analise interna (las 
(lecliraç'ões, s011c1t101d0 aos c'ouiti'ihiiintes 05 elenlelutos 
miecessaruos para a coo fiu'i11içã0 OU alteração (los provei-
tos e custos declarados. 

2 - Aniuilnuu'uite erio seleccionados (>5 coiitm'ihuiii-
tes sujeitos a ('xanlle à escrita, por' indicação do Minis-
tro (las Firiaiuç:is e do Pl:uneaniento OU por criterios teu-
nicos tais como a actividade exercida, o peso uni 
econonii 11:ico)nal, a rentabilidade fiscal ou outros 
udos por. ('iu(v('ul!eulie, tais como a falta de ipreseu1ti-
ção lii decliriç'ão uuiodelo IR. 

1 - lnidipeuldellt.euiieulte do referido no numero ante- 
rior si p c' or xanne a fe escrita reni detectadas i'r'egiilari- 
(lides procedeu-se-a a liquidação adicional do imposto 
sem prejuuizo do prazo (te caducidade previsto tio ('6-
(lig0 Geral l'rdiot irio. 

.-\ 11 igo lO' 

Ino' (' ,'essa Ç'a O (IU ad i vi (laCle 

1 — Compete ao chefe da repartição de finanças da 
arca onde fio' q)i'esentada a declaração, fixar pelo filé.-
bào da es! ir(iai iva a matéria colectável entre o inicio e 
o fim (10 ano respectivo, tendo em conta os valores de-
clau'idos e (is valores 0lillifl)O5 por actividade econo- 
111km. 
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2 - No caso da cessaçã o da acti v idade a Fi xação da a) ~a a (Ia acta da reunião ou assembleia de 

materi a colectável te ia por base a declara ção apresen- aprovação de contas e do parecer (10 conselho 

tada pelo contribuinte, iio prazo de 30 d ias pos a ces- fiscal ou da revisão de contas, (1W1ld0 legal- 

saç0, nos mesmos termos previstos no a ri igm 11° (leste (04(11 e ix iido. 

regula men to. 
h lIa Ia ii cei es de 'erificaçao do razão geral antes 

CÁ P1 TI 1 ( 1  IV e depois dos lançamentos de rectificação ou 
regu larização e (te apuramento dos resulta- 

Das obrigações acessórias dos do (\(1iCIO 

Arligo4 

Do regi tu e si tu li fie adu 

1 - Os contribuintes do r :i ole simplificado apre-
sentarão, aii u almerite. em re lac.ïo ao conjunto das ad 
vidades exercidas no ano antei ar a (Ieclaraçiio modelo 
IA, ate 31 de Março. 

2 - A declaração modelo IA será apresentada, em 
1 ripl icado. sendo no acto da entrega (le'Olvi(l0 uni 
exemplar devidamente a iii en 1 icado, na reparti çao de 
íinanças onde o contribuinte tiver o estal)eleciilielltO 
principal OU na falta deste, na repartição (le finanças 
onde tiver o domicilio fiscal, englobando nessa declara- 

ção Os 'olumes de negocio de todo (is es!  
tos que que tivernessa area fiscal. 

3 - Tratando-se de coiitriliiiintes que (lo_pollhalli d(-
sucursais, i1g'ncia-. dv legaçoes ou qualquer 

outra forma de representação f)errnali('nte. itt1i(1a, 

em areas diferentes da repartição de fiiiaiiças referida 
Tio numero anterior, a!)reselltiriio ate 31 (te'Março. de-
clarações modelo IA, em t ripl icado,  inas -.oniente em 
l(laçi(i às actividades ai (xercl(Ias. 

4 - Os contribuintes que piaticareni algu iii acto eo 

lado de comercio deverão ta mlwni cumprir o d isposto 
11(1 n 1 de-te artigo. 

5 - Na A lta de a p resen 1 açílo (lii (tecla rilçii() modelo 
IA dentro do J)ilZ() OU 11(1 Cl-() (las actividades exerci-
das serem de tal forma (lilililiutas que rio(oriaint'iite 
iiõo devera ser de exigir a (ilirigaçõl) declarativa, in-

cumbirá  ao fiscal de impost os  preencher a k'clar;iço 
modelo I A com os elementos que dispi i -ir do arrola -
mento (iii aqueles que iii,r,iiil nieiit e deveria ol ,ter 

.\,-tío -;>- 

Do iegi me normal 

1 - 0s contribuinte, do regi me normal iil;re..el1l a-
rito anualmente nos i1)('se (te Março ii Maio.  lia repar-
tição de finanças onde tivefl'ifl ii tia '.Nk' ou domicilio 
fiscal. uma declaração modelo 114, em 1 ril)l ic;i(l(L 

2 - Se o coiitrihuinte foi' uma J)es'..Oii .i uigu lar rui co-
lectiui coni (lOfl)icílio fiscal ou sede Fora do 1 erritoru, (Ir' 
Cabo Verde a declaração n)o(lelo III era apresentada  
na reparliçao de finanças onde tiver situado o etaIo'le 
cimento principal ou na falta de instalações co merciais  
OU industriais ou onde existir lJ)reer1taçii() perma-
nente. 

3 - A (teclaraçiiO referida no ii i seri amimda pelo 
contribuinte Ou seu (I)i-eeiitalite e pelo teciuco (te 
contas respectivo e acompanhada (lii guia G1,010,  caso 
haja opção pela auto] iquidação. 

4 - A declaração modelo 111 seri acompan hada  dos 
seguintes documentos: 

' Balanço analit ico funil (10 exercício, extraido 
(105 livros competentes, com indicação (Ias 
pessoas que o as-loaram 

\lapa (le demon stração (los resultados liqui-
dos e, sempre qu necessário a um mais com-
pleto esdl a rec meu lo (Ia conta ou contas de 
exploraçao, ina pas de desenvolvimento das 
rubricas daquele mapa; 

i' I)enion-.t ração dos resultados extraordinários 
do exerdicio e dos exercicios anteriores, ha-
vendo-os: 

/1 Relatório tecn co onde, com base em niapas 
descri iii iii! vos, serao comentados suscinta-

(11(11! e: 

- .\s rei mi t('graç ('s e aniortizaçoes contabi-

lizadas. c mil indicação do método utili-
zado, (las taxas aplicadas e dos valores 
iiiicmais e actuais (10 diversos elementos 
solii' qin' ii(III('I(. recairiuIi_ 

II - Às alterações sofridas pelas existências 
(te todas as categorias e os critérios que 

pi'-.idauii a sua valorimetria: 

III — As j)rovisões constil umdas ou as alterações 
nelas ocorridas: 

I\' 0, (-r('(Iito--- incol)u-aveis verificados: 

V O-. _-;ff-tos gerais (te administração, com 
es1)eciiI referência as remunerações de 
qualquer espécie atribuídas aos corpos 

g1'rei1te. bem conio todas as despesas de 
representação suportadas durante o 
ex (' rc (('ii): 

VI - nua i-. valias realizadas e Os rendimen- 
tos de capita is aul'ruIos: 

Vil -- - À-. mudanças nos criterios de imputaçao 
ole disto-. OU atribuição cli' proveitos is 
(Iil(-I riu e.- actividades ou estabelecimen-
to- (Ii 0'flll)i'sa. 

VIII (L (Ir'iuiai-.. gasto- relativos ao) funciona- 
nu-nio geral (la ('nlpu'esa e. especial-
((leu! e. Os proven ient e.,  de débitos proce- 

11(1 ex ter i or (ti) pais: 

IX - Outros elementos reputados de interesse 
para a justa (leterniinaç'ao (lo rendimento 
lril)rltavo'l e para o esclarecimento cio ba-

lanço 1' (la demonstração dos resultados 
do exercicio - 

gi Documento em que e indique  a importõncia 
dos rendimentos (ledutiveis, líquidos de 
impostos, por acções nominativas ou ao 
portador registadas, e de quotas ou pau-- 
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tes sociais de sociedades nacionais sujei-
tos i imposto, e de quotas ou partes so-
ciais de sociedades iiaci uiais sujeitos 11 
imposto que sejam propriedade do 
contribuiu te dli raul te dois anos consecu-
tivos, ou desde a fundaçio (lii (ollpl'esil, 
se tiver ocorrido hii meuuos de 2 anos, 
contando que, eco qualquer caso a parti-
cipação do capital daquelas sociedades 
não seja inferior a 25 por cento. 

h ) Comprovativo do pagamento por conta 
efectuado nas repartições de finanças 
onde estejam instalados filiais. sucur-
sais, agências, delegações 011 qualquer 
outra forma de repr('sentiçõo situidus 
em área (Ilfelerite do da sede OU (lofluci 
lio fiscal. 

5 Verificando-se 11 cessaçan total da aol cidade 
antes (ii' termi lado O prazo ('stul)elecIdo uli'sti iii'tiejt 
declaração sera efectuada conjuillanuiuite com a iliclii-
i'açõo (le cessaçõu de actividade mod 1 10.  

6 - Nõo estando aprovadas as contas, iiiducur-si o) 
os motivos que a tal 01)starani 1', se a aprovação ti'ci' 
sido efectuada judicialmente, juntar-si-a (locuflh('u]to 
comprovativo do facto. 

7 - Os contribuintes isentos total ou piirciil]nieiit( 
deverão cumprir, auiiil riii'iiti, a ipresiuit içou (lii de 
claraç'ai) 1 E. 

8 - Na hiba (1:1 :ipresemit;içiO il:i (Iecl:1iuç:ui) IR, tio 
prazo 1i'iui. incumbe ao cheh' da reparl içao (li' íiuiatiçis 
preencher oficiosamente a (1ec1araç50 1.\ com os ele-
nientos que (lisponha ou com os rendi na'uilos ptisunii-
'es que o contribuinte (Ii'veri:u obter. 

o 

\laiar de r'eirii('gr'(rç'(', e  

O nlap:u das rei ultigitições e iunii)rt i/1iÇ ((Os 1) (jue si' 

referi' a nlulua do o 1 do iii iji) toiterior ih'vei:i 
conter: 

(/1 anos e valores de :iquisiçiuo e re:iv:uli:uçõo: 

/ï anos, valores e peruodos di' utilidade i'spi'i:id:i 
das grandes u'ep:uliuç'oes e lo'oeficu:içiu's: 

(0 reintegrações e amortizações iconiulida los 
Exercícios :interi oes e as prutc;uilus tio esei-
ci ciii: 

(/) abates coro a juist ific:uçiio il:u u:o origeni: 

e) v:i lor residual, qua ido ut ri liuido: 

iluiliei'O de anos piova\ ('is (ii' utiliziiç'õo dos 
elementos re:ivaliudos e (105 adquiridos uni 
estado (le uso: 

g) rendimento colect:i'eis (los pr(dios aíuctos 
actividade comercial ou iuidust ri11: 

li) taxas de reiilli'graç'So e :uniortuzuçõo, cd uli,idiis 
cm anos auiti'rioi'es Piiii( as valias classes (lO 
elementos do activo mobil izudo. 

.\iilgo 1)) 

l)''hrr'iço de j ri í'ir, alt r'aç'io e 

1 A declariçuo de inicio, ilteriçiio e cvssaçõo 1110- 
(110 110 (' pii'i'nchidi ilOs casos previstos iuo DA- 
31/92, 

 
regi ole (Ii) Nu mero de Ideni ificaçao Fiscal), de 

16 (li' Abril. 

2 I11\'et1dO cessilçao total do exercício (Ia activi- 
dade que sujeitava os contribuintes do imposto pelo re-
ginie normal, deverão os mlleiflos apresentar a declara-
çao modelo 1 E, (leiltro do prazo de 30 dias, a contar da 
aprovaçiuo de contas reluti 'as ao período de cessação 
em que a actividade (uva ser exercida, acomparillada 
dos segu untes (10(11 niimit os 

ai relaçao (11)5 luqiiidatarios com indicação das 

5) ('Opiil (111 1icti da 1ss('il)hleI1 gi't'iul que tiver 
1pr0v;idi) as contas 011 havendo aprovação ju-

(ficou, c(rtidtu() (3:1 r('sp('cti\':u decis5o: 

i iui:ip:i dos e.iilt:idie (lii liquid:iç:uo (iisciiinhuia-
ti\ a por 1111oic1us (li) hal:iliÇ'o: 

Ci) i1ij)1i da duiiuoiistruç':uo (lius resultados lojiii 
(los (li) E' xu'rc cio 

C) liii )i lii Ii ti (ii (LI 1 iq Li diç'iio. 

1 .\s (lecl:n':iç'()u's poderão ur preenchidas pelos 
o'lvuços qui:oudo lia ii iiuui'uui. alt el:lç:uo (01 cc'ssilço('s oh 
ciosas, (letecjaul:ls jti'f:i fise:ufiziiçõo tihiituii. 

ii (5i 

-- (iwuuudoi Is dei'I:ur':içoi's (' os (locunientos que Os 
iconijiuiihini 150 foreni considerados sul icientenleilte 

c1111i(s. OU qui:oido se verifique a falta de requisitos boi'-
mais, o chefe da iepintiçao (3d' 1 iiiaulç:is notificara os 
cootrihiiiroti's p11111 jiuest:uiu'uoi, ilo prazo (li' cinco (lias, 
por escrito (is escliireciuoi'iitos codispensaveis ou o su-
priiileuito ds ileíicieoci:us dei i'ct:nlis. 

2 -. \erific:iidu si ii oitunilcsta recusa (li' cunipli 
nonto do eler000i io sodicit:idos. mdepi'ndeiutemuieuite 
(lii li) III ti) 1 111)1 001 ieli 0 fi:icç'íoo coniet ida, o chefe cia 
mi'p:iriiç:io de fiuu:inç:is oreeuicheii oíiciisamoentc' a (li'-
cio riuç:oo uuiOod(lOi 1,\ como os ele miui'n t os ((1( (li sponh a ou 
((Litros :ipIe'oi:olos uni decl:iraç:io anterior ou E'rii 0- 
1)) rtli:içoo 's 03;) i;u 1 iz:içae. 

ii gu Ti 

ri 1/,1(01(1 (LI ('sInta 

- os contribuintes sujeitos ao muetodo (1:1 verifica 
ç';io ecin1e uiormo:ul (fe'i'tu oi'g:umuizilr 1' conservar ii 
50i1 escrita (ti' iiioido a quo' se possa ilpurium clara c i rue-
(ilivoc:unielit(' e controlar ou ri'odinueiuto tributável coto 
mt)':m',i uofisi'rvoiccu (his disposições deste ri'dulanii'nto. 

2 Os cootrililiiotes n'findos iii) numero anterior 
Silo o1n'i3udo5 a possuir e a organizar nos prazos legais 
os livros reler dos na lei comercial, podendo o membro 
(li) Governo respolisiuvel pela area (bis Finanças, face as 
actividade' exi'icid:is, autorizar a substituição por (011-
ros 1 ivlos (ou moodelos informal ic05. 

3 - Os cont ribunoti's sujeitos ao nietodo da c'stinia 
t iva - reginic' suiipliíicido - colo silo obrigados a pos-
sui. (uiiisqu(r livros de registo. podendo :u Administra 
ç51) 1"isciil :uieuidendio ao volu miii' de negoc'ios, actividade 
i'xi'rcida 011 out ros íiiL'tot'es considerados tc'cnic:unii'ntc' 
pertini'nte'. exigir o pmeeilchutiii'tito de livros de como-
)rii,vendas (' s'rviç'os prestados. 
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4 - No caso referido na ditinia parte do n umero an-
terior o chefe das repartição de finanças respectiva, no-
tificara para esse efeito o contribuinte a quem vai ser 
exigida aquela obrigação. 

CAPITULO V 

Taxas 

Aro, s: 

Taxas 

1 - A taxa do imposto industrial para os contribuin-
tes do regime simplificado é de 20 por cento. 

2 - A taxa do iniposto industrial para os contrihu in-
tes de regime normal e de 35 por cento. 

3 - São tributados à taxa  liberatória  de: 

(1) 10',"'( os juros de deposito a prazo, com excepção 
dos depósitos mis contas de etliigriOtes: 

h 159; tios restantes rendimentos (te aplicação 
de capitais, nomeadamente dividendos, par-
ticipações em lucros de sociedade—, , antecipa-
ção  de lucros; 

e) 10 dos rendimentos aukbdos por iiao residen-
tes a incidir sobre o volume (ia facturação. 

4 - As taxas referidas no numero anterior liberara 
da obrigação de imposto, salvo se os titu los de rendi-
mentos optarem pelo en gl ol)1fliei1 to, caso em que a re-
tenção lera a natureza de paglrnento por conta cio ira-
posto devido ao final. 

5 - Sobre o imposto industrial riao recaem quais-
ouei,  adicionais. 

(1 ) pela repartição de finanças com base em 50 
(ia niateria colectável cio ano mais próximo 
OU (lO rendimento presumível que o contri-
bui tite deva ter obtido nesse ano tio caso de 
inicio ou cessação de actividade; 

h) deverá efectuar-se ate 20 (te Dezembro de 
cada ano; 

Am go 56" 

Ii(ILI i(Ia(ao correctiva 

A liq o idação provisorla de imposto industrial será 
corrigida : 

a) nos contribuintes cio regime simplificado - 
método da estimativa - pela repartição de 
finanças ftice aos elementos cia declaração 
modelo IA, preenchido pelo contribuinte ou 
oficiosa mete pelos serviços da administração 
fiscal. at :io de Junho. 

no corit rit iii i ntes cio regi me normal - método 
ria verificação - pela declaração modelo 113 
a presen toda pelo contribuinte, aconipanhacla 
pela guia ( P0 1 O no caso de ter optado pela 
au tol rqrn diaçai), ate 31 de Maio ou pela repar-
tição (te finanças nos restantes casos, até 31 
de Julho. 

.\rtigo 57 

1 .ititi iil;içio adicional 

1 - Quando se verificar que nas liquidações se come-
tera ni erros (te facto ou cio direito, ou houve quaisquer 
oriissoes, de que resu ltou prejuízo para o Estado, a re-
partição de firun1çis devera repará-los mediante liqui-
dação adicional, dentro dos cinco anos seguintes àquele 
a que it lucro tributavel respeite. 

CAPITuLo VI 
2 - Sem j) lo que, por facto imputável  00 contr 

Liquidação e cobrança foi iii e. for retarda da a liquidação cia parte ou tota li- 
(iod(- do n1po)to devido, a este acrescera o juro de 24 

Artigo 50 0(1 111(5. 5011) piejuizo cia multa cominada ao infractor. 

Processamento da 1190 i(l(io 

A, liquidação do imposto industrial será efectuada 

(i) tratando-se de coritrihuiotes do iegirl)e sim 
ficado - mel odo cia est iniativa - pela re-
partição de finanças onde (leve ia ser a p re-
sentados as dedo rações modelo 1 A: 

b ) tratando-se de con tribuintes cio regi me nor-
nia 1 - método de verificação - pelo próprio 
contribuinte, querendo, na declaração ia o-
ciclo 1 B quando esta for a presen Ia da no pazo 
legal ou pci a repartição de finanças nos res-
tantes casos. 

cO pelas entidades pagadoras dos ren cii meu tos 
referidos no n" 3 cio artigo anterior, quando 
forem postos à disposição, por retenção na 
fonte. 

Artigo 55 

[.1(1 u ida ç5 o p ii i .  si;ri a 

O imposto industrial soro objecto da liquidação pio 
visória a efectuar nos termos seguintes: 

3 - A repartição cio ti Ia riças também deverá proce-
der à liquidação adicional quando, depois de liquidado 
o imposto industria] rios contribuintes do regime nor-
mal, seja de exigir ('1)1 virtude cio exame à escrita ou 
fixação de matei- ia colectável maior imposto do que foi 
liquidado. 

igo 

Casos irn que n5o há 1iquidaçTio. 

Não se procedera a qualquer liquidação, quando a co-
lecta result arit e seja igual ou inferior a 500$00. 

Artigo 59 

Prnvecl i mentos de 11(10 i(l)*Çai) 

1 - A l iquidação  cio i ni posto industrial, quando efec-
tuada pela repor-tição de finanças, far-se-á em verbetes 
rio lançamento, preenchendo-se seguidamente o índice 
dos verbetes e a relação para descarga dos documentos 
cio Cobra nça.  

2 - Sendo a liquidação efectuada polo contribuinte 
for-se-a a SUO transcrição para o verbete de lança-
mento. 
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3 - Sendo a 1 iqui dação efectuada pela repartição de 
finanças, deverão cxl cair-se os conhecimentos de co.  
bran ça modelo  7A e dois e xe rn p ares de uma certidão 
na qual serão men cion ados o número e o mont mi te das 
co1ecta- 

4 Por cada contribuinte organizar-se-á um pro- 
cesso onde se incorporeni as declarações e outros ele-
mentos, que se relacionem com o exerc ci)) ou cessação 
da sua aci,ividadc. 

5 - Os procedinieni os referidos nos Mú mems ante-
riores podem ser substituidos por suporte,, iii formal i-
cOS. 

Artigo 00' 

Cobra nça e Pagamento  

1 - Os conhecimentos da cobrança somo entregues 
nas tesourarias de finanças nos prazos segui nt es: 

O) ate 20 de I)eze mhro, Mb rentes às liqu i dações 
j) t'o \'i só r 015 

W afe 20 de Junho, reírente à liquidação correc-
tiva tios contribui nt cs do i'egine sinipl ifi-
('udo: 

e) até 20 de Julho, referente à liquid ação cori'ec - 
iva dos contribuintes do regirne ioirinal. 

2 - Os pagamentos por conta (ii.1 em prestaç''s 
serão efectuadas nos termos cia lei 3eral e, caso o 
contribuint e opte pela au t ol Iq u idaçào a dccl nar 
conjuntamente e tio nieino prazo da ent rega da ceda—
ração 113, o pagamento beneficiará de (iesconto cuja 
taxa seca definida anualmente por despacho cio Miii is-
tio das Finanças e do Planeaineiito. 

3 - o caso de cessação total da actividade dos 
contribuintes, de omissão ao lançamento, (1) liquidação 
adicional ou início de actividade, o contribuinte seta 
notificado para pagar o im posto  ou satisfazer a di fe-
rença tio prazo de 15 dias. 

4 - Nos conhecimentos de cobrança respeitantes à 
liquidação correctiva será indicado  a total (jade do ren -
dimento liquidado. 

5 - O Tesoureiro de Finanças (ievera ex ped ir ate ;n) 
dia 25 de Dezembro e 25 de Junho ou Julho, ciii confoi'-
niidade COfli as liquidações previstos tio ti' i, os )i\'i505 
para pagamento à boca do cofie, anuncia ndo  previa -
mente a abertura do cofre em editais expostos na te-
souraria (' na repartição de finanças. proniovendo a 
sua divulgação cio conteúdo desses editais ttraves da 
imprensa. 

6 - O pagamento à boca do cofre será efectuado, res-
pectivamente, em Janeiro, Julho e Agosto consoante se 
trate de liquidações provisórias ou cori'ect ivas. 

\rtigo 01 

Dedução õ eoleeta 

1 - Nas liquidações corredt.ivas e ate a concorrência 
da respectiva uniportãncia deduzi-se-á a colecta dei ei- 
niinada tia liquidação provisória. 

2 - Se o contribuinte beneficia cia isenção ou redu-
ção de taxa em imposto industrial deduzir-se-ão, tani- 

heni, as quantias quant ins equivalentes a iniportôncia do benefi-
cio. 

3 - Tratando se de C()nt ribuitites sujeitos ao método 
de verificação e que possuam filiais, sucursais ou outra 
fornia ia representação, pelas quais foi liquidado im-
posto industrial pela' repartições de finanças da arca 
da local izaç[o) das nie.nias, deduzir-se-ão as quantias 
liquidadas rios termos do ii' 1 deste artigo. 

..\iugo 02" 

PriVi ('1't5Iitt'iOS 

Pari paginienlo do imposto industrial a Fazenda 
Nacional goza do privilegio creditoi'io definido na lei 
civil. 

(',\ PI'I'tJ Lo \TJ  1 

Garantias dos C()fltribUifltCs e penalidades 

.\t igo  

Rei. ITUI('O(S (' 1 mi)ugfl.leo(.s 

1 - Os cnn t.riliuint es e as pessoas solidária ou subsi-
chàiianiente r'Spoii Saveis pelo pagamento cio imposto 
industrial poderão reclamar contra a liquidação cieste, 
ou impugná-lo com os fundanienins e nos termos esta-
helecidns no Código cio I'mocesso I'rhutí'io. 

2 -- As (h'cisoes (ia Direcção—Geral das Contribuições 
e 1 nipoStos que c'nvolvaiii chsci'icioniiti'idide técnica e 
que sejani ch\'eI'j.entes (1)) critei'io ciii contribuinte, ser-
lhe-ão not itic;nlas ('1)10 iodic)iç'a)) dos respectivos funda-
nu iii os. 

1 - Destas decisões cabe recurso hierarquico para o 
memnino cio Governo respnnsavel pela área das Finan-
ças no> temor- cio Cochgo do Processo Tributarici. 

1 igo 0.4 

I.0jti (ia('.( SI peti(l' a (i('Vi(LI 

Quando, por motivos imputáveis aos serviços, tenha 
sido liq u iciido i mposto in dustrial superior ao devido, 
proceder-se-a a au u lação oficiosa se ainda não tiverem 
decorrido cinco mios sobre a abertura dos cofres para a 
respect i vii co] iran ça. ou sobre o paga niento eventual. 

.\t 

Antii.ç. da li(ui(iaç'ao 

1 - Anulada a 1 iq u ciação, quer ohccosaniente quer 
por decisão de entidade ou tribunal competente, com 
trànsit o em julgado, processar-se-a iniediataniente o 
respectivo titulo de anulação, para ser pago a cbnheii'o 
(ii. abatido 00 imposto industrial, arrecadado, por co-
hia iça virtual 

2 - Contar—se—ao ju ros de 18 ao ano a favor do 
coni ribuinte sinupre que, estando paga a contribuição. 
a Fazenda seja convencida em processo contencioso ou 
judicial tributai'o, de que na liquidação houve crio de 
fiicto imputável aos serviços- 

3 - Os ji.ii'os si'm'ao cotitacios (iii) a cita, desde a data 
de pagamento cia contribuição até à data cio processa-
mento do t it.0 1(1 de anulação e acrescidos à importância 
deste. 
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\rl 

1 'e ii ali dat1 es 

1 - As infracções ao disposto no presente diploma 

serão punidas nos termos e (Te harmonia com o ('odigo 

Geral Tributário. 

2 Por qualquer itihacção não especial mente j)ii- 

vista naquele diploma será aplicada multa eu tre 

200$00 e 100.000$00, trata [ido-se de pessoas colectivas 

e entre 100$00 e 50.000$00 tratando-se de pessoas sui-

guiares. 

%w PO 69 

()hiigaeõo (i,s serViç'u. (lo Esta(Io e Au~ ias Locais 

)s serviços de Eslad), incluindo os (lotados (Te auto-

nomici cidmi nstrat iva ou financeira e as autarquias lo-

cais. deverão comunicar ao serviço de inspecção tribu-

tária da Direcção-Gera l das Con tribuições tribuições e Impostos, 
nos trinta (lias seguiotesarealização cio contrato, à ad-

judicação de obras ou loineci mentos, prestações de ser-

viço e à aquisição (te quaisquer bens de valor superior a 

1.50() contos, enviando cópia do contrato se este tiver 

sido celebrado por escrito. 

\ ii go 70' 

CAPI]'IJL() \TIII 

F'iscalizaçiio 

Artigo 07" 

}nt itlatlt's I"is(a 1 ii(h))'as 

1 - () cumprimento (las olmigaçou, impo te por 

este diploma será fiscalizado, eru geral, e dentro dos li-

mites da sua competencia, por todas a iotoridade, 

autarquias locais, repartições publicas e pioas colic-

tivas de direito público e, em especial, pela 

Direcção-Gerai das Contribuições e Iiupo.10 e pela D i-

recção—Geri]  das Alfândegas. 

2 () pessoal afecto ao serviço de inspecção tributa 

ria e os fiscais (te impostos poderão exanUluir os arqcii 

vos de repartições publicas, de autarquias locais, pes 

soas colectivas de utilidade pública adnniiistrat iva 

bem como os livros e documentos (los coici ribtiiiites. 

3 - As autoridades civis e ruilitares deverão prest ir 

aos funcionários de fjnanças t(lo o auxilio (pie este-. 

lhes requererem para (feito' (lo íiscaliziçao a seu 

cargo. 

Ar tigo 05 

IVl('i()S(l(' ((inli-oldi (ltd pagamento 

1 As petições relativas a actos que se relacniiieiii 

com o exercício (10 comercio 011 industria não poderão 

ter seguimento ou ser atendidas inc juizo, uni perante 

qualquer autoridade, cilltcirquici local, repartição pu-

blica. pessoa colectiva de ul i lidadv publica cidrniinst ra-

tiva, sem se mostrar pago i) imposto industrial vencido 

no tuio anterior. 

2 - As autoridades administrativas não poderão 

consentir, sem igual prova, o exercicio de comercio ou 

industria nos mercados, feiras e outros lugares pulili-

('OS sob a sua jurisdição. 

3 Se o contribuinte beneficiar de isenção 011 nau 

tiver havido liquidação no últ i mo mio ou no corrente, 

devera provar que foi apresentada a (lecicociçai) mod. 

110. 

4 Não tendo sido 1 iquidculo o 00 posto por qualquer 

outro motivo, a repartição de finanças, certificcirci o 

bicto, em certidão autenticada ou no tliipliccidii da de-

claração modelo 110. se f'õr aprese ntcida para esse 

i ft i to. 

()lrigaç-.]ies das Jif'cind4'ga.s 

)s directores  das AI bindegas do pais remeterão men-

sal menti' as repartições (te finança s competentes para 

a liquidação do imposto industrial, notas das mercado-

ria, iriiportcidci ou exportadas por comerciantes no 

nus anterior. com  a iiidicaçao (bis especies, quantida-
cle e vcilore e dos cones dos importadores ou exporta-

(lores. ('iii coiiforioidacli' com os modelos 6 e 7. 

\iiigo 7]" 

( 11)1j ga ç es da 1) i id ' rçao-( era 1 do Comércio, 

(Ia Indúst ria dos S('I'ViÇ'O.S tlt VliiÇa() 

1 A 1) i recção-Geral do Comercio e a Direcção-Ge- 

ral (Ia Indust ria remeterão, trimestralmente, ao ser-

viço (li' ui-.pecçao t i'ibulai'ia da Dii'cç'ão-Geral das 

('ontritoiiçoe-. e l uuposto relação discriminativa (los 

importidiiie. (jue iii se 'egistcircini no período anterior. 

2 - ( )-. Serviços (te \'iciçio e ci Direcção-Geral (105 
'!'icuiporte 'l'erre t ie deverão, de igual forma, reme-

ter â iuerna c'iiiidcidi relciçãi) dos registos de viaturas 

novas e (bis licenças pira transporte. 

W1 TO 

( )hrigaç0's dos Noi aiiados, (uisei'vaiõrias 

d' 5'('('i'd' (alias .iLl(li('iLlt'ias 

1 --- notj mis, conservadores e os secretários ji.idi- 

ciais, são otirigcidos a enviar, triruestralncente, ao ser-

viço de nispi'cç'cio triloitcu'iii (la Direcção-Geral das 

e iiopotos, relação cio fotocópias dos 

altos prcit iciUliO- ilOs Si'tis cartorios (' conservatórias e 

(las (lecisoes transitadas ciii julgado no trimestre auto-

nor, cpic' sejam stiscept iveis de produzir imposto. 

2 Nos acto-. de constituição, alteração ou liquida- 

ção de sociedades e ohrigcit,oi'io a apresentação de de-

cicirciç'ão riiodi'lo 1 1)). 

go 7.1 

(ajai,iias (Id' ohsd'i'v la-ia (Id' obrigações fiscais 

As pi'tiç'ões ni'lati\'cis a actos s~Aixós de pro-

duzirem reiidiico'nto -.iijeito ci este ui mposto, nomeada-

niente os di'senilicii'ciç'o-. cilí'cciidegcirios, nao poderão ter 

egoiiiiento peniti' qualquer autoridade, repartição 
publica ou pessoa,  colo'ctivcis de utilidade publica sem 

(jui' 1) respel't iv)) 1qei1i) piissivo faça provada apresen-

tação da di-cici'ciç'ào de rendimentos OU do imposto pago 

do ano anterior anturio r 1)11 de pio' iiao esta sujeito ao cumpi'i-
nieuit i) (h'st ci obrigação. 
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2 - A prova referida na parte fina] do n tini ero ante- .\ -1 igo 77 
nor será feita através de certidão, passada pela repar- 
tição de finanças com pel (ii te. l)evvies de fis(-alizaçio cm especial 

3 A apresentação dos doeu men tos cia prova referi -

dos nos números ant cnores será averbada tio requeri-
mento, processo ou registo da petição, devendo O aver-
bamento ser dotado e rubricado pelo fi ri ciona rio 
competente, que restituirá os documentos ao apresen - 
tan te. 

AMW0 71,  

Pagirio-nto de i-  ndinunto. suJ(9to passivos 1010 

IeSi(l(fltes 

Não se poderão realizar tran sferên cias para o es-
trangeiro de rendimentos sujeitos a imposto industrial, 
por sujeitos passivos não residentes, sem que se mos-
tre pago ou assegurado o imposto  devido. 

Artigo 7:i. 

Arrolamento 

1 - Os fiscais de iflq)ostos organizarão, anualmente, 
OS verbetes individuais de arrolanienio de todos os 
contribuintes sujeitos a imposto industriai, enilioia 
dele isentos. 

2 - () referidos verbetes onde constem os elementos 
colhidos pela fiscalização at ravés dos seus contactos 
com os contribuintes e que sejam uteis pina se conhe-
cer a situação tributaria destes, será apresentado aos 
chefes cie repartição, ate 31 de Março, tratando-se de 
contribuintes sujeitos ao método cio est imativa e, 1110 
31 de Maio, tratando-se de contribui ni (s sujeitOS 11(1 
método de verificação. 

Art igo 70 

Poderes da fiscal izaçio 1 tibu tiria 

1 - Para a cxc 'uç-ão das tarefas de fiscal izaçao. os 
serviços competentes poderão, ciesigmiaciuiriienie: 

a) Proceder a visitas de fiscalização nas instuilui-
çõcs (iOs sujeitos puissivos, nos termo, cio ar-
tigo seguinte; 

h) Enviar aos sujeitos pnssivos questionários 
quanto a dados o íiict os de carácter (spec i 
fico; 

e) Exigir dos sujeitos passivos a exibição ou re-
messa, inclusive por cópia, dos documentos e 
fhcturas relativos a i)ens ou serviços adquiri. 
dos ou fornecidos, bem como a prestação cio 
quaisquer ulli)rniações relevantes para o 
apuramento da sua situação tributaria; 

Testar os programas iní'orniat icos utiluzacios 
na elaboração cia con tabi li diade 

Solicitar a colaboração de quuosquem' serviços e 
entidades públicas, com vista a unia correcta 
fiscalização cio imposto; 

P Requisitar copias ou extractos de actos e cioc'u-
nientos cie notários, conservatórias e outros 
serviços oficiais. 

1 -- Os funciona rios encarregados da fiscalização cio 
imposto. civaiiclo (levida mente credenciados, têm livre 
acesso aos locais dest i nados ao exercício de actividades 
conercius, industriais. agricolas e de trabalho nide-
Pendeni 1 para (sanuhilir os livros e quaisquer doeu-
mentos relacionados com a llCti\'idllde cios sujeitos pos-
si vo,e pa ra proceder a von ti cações e qualquer outra 
diligência coiisiclerida útil pana o apuramento cio im-
posto e a prev4Tiçito e ei iinhiiação cia fraude e evasão (is-
cai s. 

2 - () acesso contra a v ontacie do sujeito passivo aos 
locais mencionados no numero anterior que estejam 
também afecto, a sua habitação e, bem a ssim, o acesso 
a outros locais nac) reter icios expressanienie, só será 
possivel (1ulilidc) ordenado pelo superior hierárquico cio 
rospici ivO funciotianio. 

3 Os livi ,i'egistos ( documentos de que fôr recu - 
sada a ixihiçio fluo j)Odelii ser toniuicios em considera-
ção a favor dos sujeitos passivos, sendo para o efeito 
considerada recusa du exibição a declaração cie não pos-
suir livr '.registos e documentou, ou 11 sua subtracção 
20 eX a rue. 

1 - ( )s aios. ic%ist os e docunienios em poder cios 
sujeitos passivos i)li() pocierii ser uipm'eenchcios, podendo 
(os Ftileioiaro)5 incuoo'reguicicis ciui fiscalizulçao, porem, 
deles fiozer copias mi ixi ruidos. apor a uissmnatui'ui ou 
rubrica em ioc'ui is cjoa iii t(res-ulni e adoptai- todas a 
cautelas que iflipeçuifli a alteração ou a suhtracção dos 
livros, registos u cimo nhi'iitos. 

- Se houver iecissiciuicii' cie efectuar copias fora 
dos locais onde se eiieootru1mn os livros, registos ou cio-
duflu(iitos, estes podem ser dali rei irados, niedmuinte re-
cibo, por espaço (ii lemoipo não superior ui 1 horas. 

- Os fiiiciunuirios eiic'uirri'guiciiis cia fiscalização. 
quuoicio deviclamneoi e ci'ecleociuicios, poderão, junto cias 
repari ç'oes e serviços oficiais, proceder à recolha dos 
(lc'n)enios ie'suir ios a uni eficaz controlo cio imposto, 

IX 

Disposições (1iVCrSiLS e transitárias 

,\ri go ?S' 

('lassif'icaç'i'io (lOS aetividades 

As uictiviciuicies exercidas  pelos sujeitos passivos cio 
imposto) oiciustniuil serão classificados, pana deitou, 
ciesie regulamento, de acordo com a classificação econô-
mica das ac't iv iciuicies ('A E;. 

\itigo 70 

I)ecl;ii'açiO-s (' 0(11105 (lo('Uflh('lii(.s 

Sempre que neste i'egulameiito, não se exija a utili-
zação de impressos em mnocielo oficial, podem as decla-
rações, Mações, m'ecjueni nientos ou outros documentos, 
ser apreseti t mios em papel com um de formato A4 , ou 
em suporte cujo'. cora os neq ui si tos estabelecidos pela 
Di l'ecçuio ( ei'ui 1 ciuis ('on tribo ições e Impostos, permita 
truituimneril ii imitirmnuit oco 
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mentada, ainda antes da apresentaçiio das contas ti- 2. Se a traii-4ireiicia implicar (lIo1muiçio das renlu- 
nais da liquidação. neraçoes auferidcs pelos trabalhadores, estes deverão 

Ser iiicitriiriii.ados, iO-.l parte, como se de despedi-
rnento se tratas-,e. 

(I'aginiento p01 (45500 de c'rclitos litigiosos) 

A coniissÏo liquidatária pudera, por acordo com al-
guns credores e para abreviar o processo de liquidação, 
ceder a estes, por conta de crédito, a sua posição 
contratual em vendas a prestações Ou contratos-pro-
rnessa de venda, ou transmitir-lhe creditos litigiosos, 
tudo mediante as compensações necessá ria,,. 

Visto e aprovado em Conselho de M inistros. 

Caros Veiga Jose Tomos Veiga. 

Promulgado era 22 de l)ezi'nibro de 1992. 

Publ iqu e-se. 

O Presidente da República, AN'l'( )N 1( ) '\IAN li El 
MASCARENIIAS GOMES MONTElH( ). 

(ferendado em 22 de Dezembro de 1992. 

(1) 1'ri ruer co Ministro, Cu,-h»; \ 7e,ga. 

1. ( ) pessoal que não frir tririsírrdo será indemni-
zado rios termos (iii lei. 

\rtigo 4 

(titulo Voz di lovo) 

() titulo »\oz (li Povo» coo tio ml a ser propriedade (10 
Estado. 

\'isto e ipri)vido era Conselho de J\liuistros. 

(»ur/os 'i'ei'u Leoa Lopes3 -.Jose Tomas Veiga. 

Pra riiulgado em 17 de Dezembro de 1992. 

lu iii ique- si. 

() Presidente (ia Rmpul)1rc11, AN'N)NI() MANUEL 
f\l\SC\PlN!l;\S (()\.I ES \i)N'l'ElRO. 

E (((re idado era 22 de Dezembro de 1992. 

( ) ininiciro "l oci-tri>, ('um/(;s Veiga. 

Decreto-Lei n° 149/92 

d . 30 de l)eze liii) lo 

l)ecreto-Lei n° 150/92 
No uso da fhculdade conferida pela aline;i a) do ar-

tigo 21 -g  da Coo stit i.nçõo, o Uoverrio (lecreta O se-
gu ir te: 

.-\ Li'o t 

(lxt iriç'io) 

F. extinto o jornal «Voz di Povo», ahrevadlinlent e de 
signado Aloz di Povo», criado pelo l) erre lo o  
de 22 de flezenll.)ro. 

.-\riiCr 

(l)esl iril> (lO P;itI'i Inrrio) 

() património do »\TP,  e integrado no cio Estado. 
que exercera todos os seus direitos e lissonlirli todas as 
suas obrigações. 

() Ministério das Eiriariçis e do Planeamento fica 
autorizado a decidir, apos a inventariação e avalraç/iii, 
do destino a (lar a esse palrimonio, iioni1eullnienite a 
optar pela sua alienação total ou parcial ou servir corno 
contribuição cio Estado para o capital de outra co ti - 
dade que vier a ser criada na rirva da comunicação SO-
dai e editorial. 

lmcig :c 

t)st i w> (lO 11(55(401 

1.. O pessoal do »\Toz di Povo» sera 1 raosferido para 
outros serviços publicas, empresa puhl icas ou o ktas 
OU sociedades de capitais publico, era que o Estado par-
ticipe na área de comunicação social. 

de 30 (li l)eie in tiro 

'\Os temias do ti" -1 (li) otigo 't da Lei Constitucional 
ri I/1\/92, de 25 de Setembro, as Armas (lii República 

ii nifleci ii uni a nova ci)niposiçõi), integrando 
iio\O ilirnini i). 

Toriia--e. as-inn, 11ucu.,sáriO adaptar os carimbos e os 
selos hr:inicos ul iIizadoe rui i\drnincistraçõo Publica. 

Assi ri. 

No uso da licoldide conferida pela ai inca (1) do o 2 
do artigo 211) da ('oict tu içõo. o Governo decreta o se-
guinte: 

W W0 U1&) 

E aprovado o inodelo a que devem abedecer os car'cra-
hos e os selos brancos utilizados rios serviços públicos. 

Visto e aprovado cri Conselho de Ministros. 

(mios Veiga .\//i( ,(io (/onça/ees T'ixeira. 

Promulgado era 15 de l)ezenai)ro de 1992. 

Puid iq ue-se. 

( ) Preident e da Ripúhl ica, AN'l'ONI( ) MANUEL 
i'dAS('1\Iil;N 1 1.\S ( ONI I'S ivl(.)N'I'II l(.). 

1/e fere 1(11(11) cri 22 de Dezeriibro de 1992. 

Pci nileno Ministro, ('ar/os Veiga. 
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Decreto-Heguiamentar n° 151/92 3. Os im , inhi o, (ia ( 'A E( ) P }) v(, feridos ria ahri ea i 

serao substituidos llaS HOI íaltas e inlpç.dinlentos por (lo lI) (lO l)ctemhio 
qiiirii for cicsigii;ido pilo \lII1it lo (Ias infraestruturas e 

No USO cia faculciadi coiifcricia pela al itwa /) cio at- (lO. lriisportv. 
trgo 217" da Constituição, ii CoveIro) (1/creta o - 

gui ri te: 

Artigo 

() arti go  3" do Decreto ii" SS/89. de 21 (ii Nove rii 1 iro 
passa a ter a seguinte redacçiio: 

'lii :i' 

(Co 111 

Sio rirenihros da ( 'z\E( )l'P: 

ai Dois dkedomsSmais cio Ministério das ]ti 
fraestruturas e (lOs 'l'rui sport (5. 

b) Os representantes das siirniteeiitidades: 

Piocuraciorio-(eral cia 1epulilica 

\linistério das Finanças e cio Planeamento: 

A)ciaÇo de Ennipreiteiros, ctuaiicio  

Direcçíio-(erai cia 1 iidtrt mia. 

Ao designar os represerilarites a (file se refere a 
ahnea /ii do li" 1 a entidade conipetenite (ie)gniara tatu 
bem 0111 suplente. 

.1. ( )s nieniibi'o (ia a  que se refere a alínea 
/1) cio ri' 1, assino corno os 'us suplentes, são nomeados 

por tini) perlo(io (te dois anos, por (iep)Ic}io cio Min istro 

das lnf'n;ietniituras e tios Transportes mediante pro-

posta das entidades repr(senitadas. 

5. () nienil ros da ( 'A E( )PP, ef'ect 1 \'Os Ou suplentes, 

conlsl(ieram-se em exercido de f'LInÇ'óeS a part i r da (lata 

cio despacho (le I1oroeiiçao. 

Visto e aprovado (Iii Conselho de Min istros. 

Corlos Si/ru. 

lirniili.ido enin 17 de Dezembro de 1992.   

Pni Id rq lie-se. 

Preidenit( ,  cia lepuIiInca, 1\N'l'()\1() i1A\TIEL 

l( )N'I'E l R( ). 

E ('fole iidido '111 22 de Dezenlihro de 1992. 

Pri nio'iro Mi llistro, ('ui/os 7eigu. 

I\IIIcf:Ns\N\rlir\I II (Al,(\LI:I)l 


